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I - APRESENTAÇÃO

o Grupo de Trabalho sobre as Conferências dos Direitos da Criança e do
Adolescente, criado pelo Forum Municipal de Defesa dos Direitos da criança e do
Adolescente de são Paulo, teve por objetivo resgatar as informações das conferências
realizadas nos anos de 1gg7 - lggg - 2001. A parrir da coleta dos dados o GT teria a
tarefa de sistem atizar as informações para que as mesmas subsidiassem as Conferências de
2003.

As reuniões do GT aconteceram de março a maio de 2003, na câmara Municipal,
houve a participação ao todo de 5l pessoas (segundo as listas de presença), com uma
media de 15 a 20 pe§soas por reunião. E importante destacar a participação ativa das e dos
adolescentes que exerceram o protagonismo em todos os momentos do GT.

os documentos presentes nesse Dossiê foram construídos a partir das discussões e
deliberações do GT, outra parte foi resultado dos esforços de membros do GT
responsáveis pela síntese de digitação. A dificuldade da coleta de dados reflete a falta de
um arquivo público do CMDCA/sP que possa disponib ihzar toda e qualquer informação
sobre a polític a para criança e o adolescente da cidade de são paulo, desta fo.mg cabe a
nós' defensoras e defensores dos direitos do segmento infanto-juvenil cobrarmos a
implantação urgente de um cENTRo DE DocuMENTAÇÃO DO CMDCA/SP.

o FMDCA/SP entende que o fortalecimento da Democracia participativa passa
necessariamente pelo acesso universal e permanente das informações e ações dos orgãos
públicos, isto posto, o material presente neste Dossiê so terá significado político e social,
se o conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente puder reproduzí-lo
paÍa todas as regiões envolüdas na organi zação das Conferências de 2003.

Atenciosamente,

Isis Sousa Longo

comissão de comunicaçãorExecutiva FMDCA/SP
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LISTA Dos MEMBROS Do cT DAS CoNFEnÊNcmS DoS DrRErros DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO FMDCA/SP

ALINE DA SILVA

ANA CRISTINA DE SOUZA

ENEÍOT M. ANDRADE

ANTÔMO CARLOS

CARLOS ALBERTO

cicrno U. DA SILVA

CIRO NLTNES NETO

DARCI PERUCI

DOUGLAS TORRES

ELIDA MIRANDA

ESEQUIAS DA SILVA

FABIANA V DOMINGUES

FERNA}IDA LIMA
FERNA}IDO JTINIOR

GERALDO ÍC,OR GOIS

GIVA}IILDO M. DA SILVA

TIEYDE PEDREIRA SANTOS

IEDA SILVA SANTOS

IRACEMA

ISIS SOUSA LONGO

JOAQUIM PEREIRA NETO

LEDA SUELI

LEONARDO VIEIRA DA SILVA
LOURIVAL NONATO

MADALENA

MAGALI DELLA CROCI

uÁnclA APARECIDA

MARIA ALICE S. VTVEIROS

MAzuA DAS DORES EUGÊMO

MAzuA DE LOIJRDES RODRIGT'ES

MARIA DO CEU OLIVEIRA

MARIA DO LI\IRAMENTO

MARINA DUGHERA VITAL
MERCIA

MCOMEDIS JOSE VIEIRA

ODETE VIEIRA

OLGA LUISA DE LEON QUIROGA
PErNÍCIA A. ALENCAR

PRISCLA BATISTA N. DE SOUZA

RAFAEL FLEMING

RAFAEL P DE OLI\IEIRA

RICARDO A. DE OLI\IEIRA

RITA CERQUEIRA DE QUADROS
RONALDO

SANDRA DA SILVA

SILVANA MELO

SOLANGE

SÔueMAzuA

SUELI APARECIDA B. DOS SANTOS

T}IEREZINHA HELENA ALMEIDA
VERA LUCTA FIGUEIREDO
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II _ REGISTROS DO GT DAS CONFERENCTAS

FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

1 'RETINIÃO OO GT SOBRE AS CONFENÊNCNS DCA'SDATA: 07WV/ZOO3
LOCAL: CÂUENE MUNICIPAL
HORARIO: 19:00 AS 2l:00H

Presenças: Isis, Lourdinha, Rita e Ronaldo

PROPOSTAS PARA oRGANTzAÇÃo DAS coNrEnÊxcns DCA,s/sp

1o Realização de conferências Regionais Lúdicas e convencionais nas 34 RegiõescoÍrespondentes às imediações dos cõnselhos Tutelares;

2 " cnação das comissões organizadoras Regionais compostas por:- Representantes dos conselhos Tuterares;
- Representantes dos Foruns Regionais DCA,s;- Representantes dos Adolesc"nÉr;
- Representantes das Entidades Referências paÍaregião;- Representantes do poder locar [subprefeituras]; 

-.=-

3 ' Indicativo de Roteiro de Atividades para ser seguido por todas as regiões:

1l Seguir a temática da Conferência indicada pelo CONANDA;
ZlFazer um BALANÇo da Região sobre as realizações na áreada infrncia e adolescência;3l Tomar como referência dos trabalhos as REsôru|ôes das conferências anteriores[nos anos de: 1997;1999;2001];

l] definição das equipes de trabalho como: Espaço; Alimentação; Transporte; Dirnrlgação;Inscrição/Credenciamento; Materiais pedàgogicos; Agenda dôs palestrantes;
oficineiros/as; Redação dos Relatorios; e demaiúõuip., que a Região achar necessário;

****

Proxima Reunião do GT das conferências: 2lHev/2003 - câmara Municipal - l9:00h
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FORUM MUNICIPAL DE DEF'ESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FIVIDCA/SP

3 'RELTNTÃo no cT soBRE AS coNFEnÊNcus DCA,S
DATA. 2llMarço12003
LOCAL' çrUW{R{ MTINICIPAL
HORARIO: 18.30 às 20:30h

Presenças: Isis, Mércia, Odete, Solange, Antonio Carlos, Madalenq Sonia Maria, Darci,
Maria das Dores, Leda Sueli, Thereziúa Helena, Rita, Olga, Lourdiúa, Lourival, Má,rcia
Aparecida e Ronaldo.

PAUTA:

U INDICAÇÃO PARA COMISSÃO CENTRAL DAS CoNFEnÊNcnS DCA,S
2l oRGAIIZAÇÃO OeS CONFERÊNChS REcroNArs

PROPOSTAS INDICATTVAS

1o criação da coMISSÃo CENTRAL DAS coNFEnÊNcns DCAS, com a
composição de 19 membros: 6 Conselheiros do CMDCA/SP 12 daCPPP; Z daCpop; 2 da
CPGDCT]; 5 Conselheiros Tutelares; 5 Adolescentes; e 3 membros do FMDCA/SP.
2' Definição de competências, objetivos e funcionamento da Comissão Central:

' 1] Elaboração de documento juntos às secretarias sobre o balanço das políticas
publicas paÍa criança e adolescente na cidades;

' 2) Elaboração de uma Síntese das propostas e resoluções aprovadas nas
Conferências dos anos de 1997 , 1999 e 2O0l; sendo que a Conferência de 2001
teta maior detalhamento das suas propostas possibilitando condições para o
monitoramento do que foi ou não implementado ate o momento atual;

' 3] Referendo do Temário do CONANDA. Pacto pela P5g.; e centralidade no eixo
temático do PROTAGOMSMO INFANTO-JUVENIL;

o 4] Funcionamento da Comissão Central por equipes de trabalhos semelhantes às
comissões regionais: Espaço; Alimentação; Transporte; Diwlgação;
Inscrição/Credenciamento; Materiais Pedagogicos; Agendà dos palestrantes;
OficineiroVas, Redação dos Relatorios; e demais equipes que achar necessário;. 5l coordenação da comissão central -cc: cMDCA/sp;o 6l Indicativo para a I ^ Reunião da CC em 4 de abril - às l5h, no CMDCA/Sp;

3 o A Organização das Conferências Regionais será pauta única da proxima reunião.

* Reunião do GT das Conferências: 28/Marl03 - Câmara Municipal - das l8:00 - 20:00h
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FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

s 'RELTNTÃo oo cr soBRE AS coNFEnÊNcns DCA,S
DATA: l1/Abriy2}03
LOCAL çAPA.,APq MUMCIPAL
HORARIO: l8:30 às 20.30h

Presenças: Isis, Leonardo, Ana Cristina, Nicomedis, Marina, Rafael, Carlos Alberto,
Ricardo, I. ouriva, Priscilq Sandra, Olgq Maria das Dores, Thereziúa Helena, Rita, Darci,
Iracema, Elida.

PAUTA:

U INFORMES DA COMISSÃO CENTRAL DAS CONFENÊNCNS DCA'S
2l oRcAlrrzAÇÃo oes coNFEnÊNcns REGTONATS

PROPOSTAS DELIBERADAS

1' OFÍCIO à Comissão Central recomendandp a ampliação do NUMERO DE MEMBROS
dA COMISSÃO CENTRAL DAS CONFENÊNCNS DCAS: MAiS 05 AdOIESCCNTES E MAiS
05 membros dos Foruns DCA's das macro-regiões;
2o Solicitação de Agenda de RETINIOES/AUDENCHS com os Secretários/as
Municipais para definição de competências das secretarias na realização das Conferências
Ludicas e Convencionais DCA's;
3' OFÍCIO à Comissão Permanente de Conselhos Tutelares para a participação de seus
rn"T!lo_1na proxima reunião da Comissão Central das Conferências DÔA's yZZto+1;
4' OFICIO para a Comissão Central recomendando que haja autonomia das regiõãs para a
organrzação e realizaçio de suas Conferências DCA,s;
5o OFICIO à Comissão Central recomendando que o criterio para a participação de
crianças e adolescentes seja os preceitos do ECA: crianças e adàlescentàs participarem
enquanto delegados das Conferências Ludicas; e adolescentes participarem enquanto
delegados doas Conferências Convencionais;
6o ELABORAÇÃO DE PRoPosTA DE MINuTA DE RES9LUÇÃg baseada na
Resolu.ção da IV Conferência de 2001 .

7' PRO)OMA REI/NIÃO 16/04/03 - Câmara Municipal - l8:30 às 20:30h;

t Pauta da Reunião de 16/04103 1l Informes; 2) Parecer do FMDCA/Sp sobre a
situação dos CT's;3] Elaboração Proposta de Resolução da V ConferênciaDCAs/Sp;
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FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

6 o REUMÃo oo cr soBRE AS coNrEnÊNCIAs DCA's
DATA: 16/Abriy2OO3
LOCAL: CÂUAXE MUNICIPAL
HORARIO: 18.30 às 20:30h

Presenças: Isis, Ciro, Rafael Fleming, Ricardo, Therezinha Helena, Marina, Darci, Olga, Sueli,
Rita, Lourdinha, Rafael Oliveira, Elida, Priscila, Aline, Mana do Liwamento.

PAUTA:
1l TNFORMES
2l ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE RESOLUÇÃO baseada na Resolução da IV
Conferência de 2001.

DELIBERAÇOES

lo Calendário das proximas reuniões do GT das Conferências DCAs:23104 - 3OlO4 - 07105 -
l4l05.local: Câmara Municipal; Horáno das 18:30 às 20:30;
2' Leitura e Reformulação de ltens da Resolução da tV Conferência DCAS - 2001 :

1 - Introdução:
- texto que dê ênfase ao combate à Redução da Idade Penal;
- destaque à necessidade de constru$o de políticas públicas que promovam o direito às

crianças e adolesce,ntes a um projeto de üda voltado para a paz;
- atualização dos dados sobre üolência;

2 - Objetivos:
2.1. - Objetivos Gerais:

- Discutir com a sociedade da cidade de São Paulo perspectivas das políticas públicas de
proteção integral às crianças e aos adolescentes para os proximos 2 anos;

2.2. - Objetivos Específicos. [Reescrever o texto da Resolução 2001];
3 - Organização:
3.1. Fases [idem Resolução 2001]
3.2. Comissões:
3.2.L Comissão Central - formada por: CMDCA/SP; CT's; Adolescentes; FMDCA/SP; Foruns

Regionais DCAs;
3.2.2. Comissões Regionais - formadas por: CT's; adolescentes; Foruns Regionais DCA's;

poder local; entidades referências;
3.2.3. Comissões de Adolescentes - formada por adolescentes de todas as regiões;
3.3. Agenda:

- fu Conferências Regionais, preferencialmente reahzadas nas 34 regiões de abrangências
dos CT's, deverão ocoÍrer até a data de 30 de Junho de 2003.

3.4. Estrutura:
- destaque para a necessidade de recursos: materiais, pedagogicos e humanos;
- destaque para a inclusão de outras Secretarias Municipais alem de SME e SAS [Cultura,

Abastecimento, Saúde, Esportes, etc];

* Patrta da Reunião de 23104/03: l] Inforrnes,2] Elaboração de Proposta de ResoluSo da V
Conferência DCAs/SP;
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FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DTREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

7 " RELTNTÃo Do cT soBRE AS coNrrnÊNcIAS DCA,s
DATA: 23lAbnUZ003
LOCAL: CAMARA MUNICIPAL
HORARIO: 18:30 às 21:30h

Presenças: Isis, Rafael Fleming, Ricardo, Givanildo, Nicomedis, Elida, Aline, Priscila, Therezinha
Helena, Odete, Cícero, Louri'ral, Rita, Lourdinha, Darci, Marina, Olga, Rafael Oliveira.

PAUTA:
1l TNFORMES
2l ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE RESOLUÇÃO baseada na Resoluçâo da IV
Conferência de 2001.

DELIBERAÇOES

I")PONTOS DE PAUTA para as proximas reuniões do GT das Conferências DCAs:
' 30104 - Seleção de Materiais das Conferências de 97 - 99 - 0l; Elaboração do Roteiro de

Atividades das Conferências :- o7/os- PRocRAMeÇÃo;
- r4t05- ESTRATEGTAS DE DTVULGAÇÃO;

2') Reformula$o dos DESTAQUES feitos na Resolução da tV Conferência DCA - 2001

4.3.2. METODOLOGIA:
Os 09 eixos norteadores, elaborados pelo CONANDA para o Pacto pela Paz, serâo eixos de
referências para as Conferências Lúdicas e Convencionais, sendo que haverá flexibilidade para
inclusão de novos eixos temáticos de acordo com as especificidades regionais.

5. MÉTODOS E CRITERIOS PARA EIEIÇÃO DE DELEGADAS/OS:

A V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada para o
universo de 4.000 delegados/as, distribuídos nas seguintes categorias e proporcionalidades.
40%: sociedade ciül p600 pessoasl
40o/o : adolescentes I I 600 pessoas]
20% - representantes do governo e funcionários públicos [800 pessoas]

fu Conferências Regionais Convencionais deverão utilizar os mesmos critérios, sendo que o
número máximo de delegados por região deverá obedecer ao critério da densidade populacional da
região [conforme anexo].

* As deliberações da VII Reunião do GT das Conferências DCAS do FMDCA/SP foram
registradas por mim, Isis Sousa Longo.
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FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

8 o REUNtÃo Do GT soBRE As CoNFERENCIAS DCA,S
DATA: 30/Abriy2003
LOCAL: 6[1Y ruUt MUNICIPAL
HORARIO: 18:30 às 21:30h

Presenças: Isis, Priscila, Aline, Marina, Olga, Douglas, Elida, Odete, Ciro, Therezinha Helena,
Maria Alice, Sueli, Geraldo Igor, Darci, Rafael Oliveira, Sandra, Ricardo, Rafael Fleming, Carlos.

PAUTA:
u TNFoRMES
2l ELABORAÇÃO DE DocuMENTo sÍNresr DAS pRoposTAS DAS coNF e7 -ee 4t:
3l ELABORAÇÃO DE ROTETRO

DELIBERAÇOES

l')DocLMENTo sÍxtsr:
- Os Documertos das Conferências Lúdicas Regronais de 2001 foram diüdidos entre os membros
do GT, com a responsabilidade de: digitaSo de uma síntese de duas páginas sobre as propostas,
devolução das copias do material para Isis, e entrega das sínteses até l4l1i.
. OESTE : D. Odete . LESTE II - Marina
. SUL I SUL II = Elida . NORTE I - NORTE II = lourdinha e. CENTRO: Ciro Ritâ
. LESTEI-Isis
2") Sobre as Resoluções das Conferências Convencionais há necessidade de contatar os ex-
presidentes do CMDCA/SP para fornecer copias dos Relatórios, pois não foram localizadas copias
no CMDCA/SP. Responsáveis: D.Odete = falar com Djalma - 1999; Lordinha, Olga e D. Odere -falar com Flariston e Neide - 2001.
3 ") ROTEIRO DE MATERIAIS PARA NEGIÕES:
1l DocumeÍÍto do CONANDA 2003 : OK
2] Síntese das Conferências Municipais de 97 -99 {l = em construção
3] Regimento interno - Marina
4) Onentações para Oficineiros/as : Isis
5l Lista de Materiais:
6l Modelo de Ficha de Inscrição = Rafael F.
7] Questionário para Delegados/as = Rafael F.
8l ECA = ??

9] Cademo de Textos Complementares = em construção [textos com no máximo 3 páginas -1l1jl- Redução Idade Penal - Dr Clinton [Elida]; 2- Trabatho Infantil - Silüa erun"ere [Elidaf ou
forge Arthur I D.Odete]; 3- Medidas Socio-Educativas - Valdênia [Lourdinha e Sàndra] 4-
Educação - Isis; 5- Protagonismo - Ricardo, Carlos e Elida; 6 - S;úde - Neder tRrtal;-7 -
Assistência - Rosângela [Ciro]; 8 - Fundos, Conselhos - Lourdiúa, Iracema, D.Odete; 9 -Lazer,
Cultura e Esporte - Rafael.

* As deliberações da VIII Reunião do GT das Conferências DCAS do FMDCA/SP foram
registradas por mim, Isis Sousa Longo.
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FORUM MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

9 o RELJNTÃo oo GT soBRE AS CoNFERENCIAS DCA's
DATA: 07/Maiol2003
LOCAL: 65Y51q MUNICIPAL
HORARIO: 18:30 às 21:30h

Presenças. Isis, Priscila, Aline, Marina, Olga, Therezinha Helena, Ciro, Odete, Silvana, Ricardo,
Carlos, Maria Alice, Heyde, Fabiana, Rafael Oliveira, Sandra, Patricia, Fernando, Ieda, Rita,
Maria do Céu, Lourdinha.

PAUTA:
1l TNFORMES
2l PENDENCTAS - TAREFAS 30/04;
3l PROGRAMAÇÃO nOTURO ATwTDADES

INFORIUES

ll D. Odete : Comissão Central, Leda e Theresinha Sartesch apresentaram a Assessoria da sra
Cenise, como responsável pela organização, preparação de oficineiros/as, e sistematiza$o das
Conferências Lúdicas e Convencionais Regionais e Municipais; os custos da Assessoria serão
viabilizados pelo FUMCAD; e que houve a definição da realização das 3l Conferências Regronais
de acordo com as subprefeituras,
2l Lourdinha -- a) eleição do CONDECA/SP será 10/05 - às 9:00h, na Assembleia Legislativa, há
poucos obserrradores inscritos pela sociedade ciüI, o FEDCA's estará realizando mobiliz-ação
contÉria às arbitrariedades do governo Estadual durante o processo eleitoral; b) o Marcelo Nastari
está encamrnhando à Brasília um dossiê sobre as üolações da FEBEIU/SP, para o Secretário DH
Nilmário Mranda; c) UNICEF/BRASIL está com um Programa de fortalecimento do Sistema de
Garantia de Direitos, e para tanto está contratando um assessor/a para acompanhar algumas
Conferências DCA's, há a possibilidade do FMDCA/SP indicar algturs nomes, bem como conüdar
a UNESCO para ser parceira no processo das Conferências; há também o compromisso do Brasil
cumprir o Plano das Nações Uaidas que üsa um Mundo Melhor para as Crianças;

DELIBERAÇÔES

U Oficio para o CMDCA/SP questionando a escolha da Assessoria da sra Cenise não ter sido
acompaúa da discussão préüa na Comissão Central, bem como, não ter sido realizada uma
licitação para que oúras Assessorias apresentassem suas propostas para metodologia e

sistematização das Conferârcais DCA'S; - Responsável: Isis;

21 OFÍCIO para o CDMCA/SP proüdenciar edi$o do ECA, com inclusão dos endereços dos
CT's, FMDCA/SP, FEDCA/SP; - Responsável: Isis

2f Parceria da UNESCO com FMDCA/SP será ponto de pauta da reunião da Executirra 16105;

3 I PENDIà§ChS/TAREFAS :
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A)DOCUMENTO SmfeSf: finalizaçãoem 14/05. OESTE - D. Odete [pendente]; SUL I SUL II: Elida [pendente, devolveu original]; CENTRO = Ciro [pendeate, devolveu original]; LESTE I =
Isis [ok]; LESTE [I : Marina [ok]; NORTE I - NORTE [I = Lourdinha e Rita [pendente];

B) FALTA as Resoluções das Conferências Convencionais 99-01. Responsáveis: D.Odete: falar
com Djalma - 1999; Lordinha, Olga e D. Odete: falar com Flariston e Neide - 2001.

C) ROTEIRO DE MATERIAIS PARA REGIOES:I1 Documento do CONANDA 2003 : OK
2f Síntese das Conferências Municipais de 97 -99 -01 : em construção; 3l Regimurto interno:
Marina [OK]; 4l Orientações para Oficineros/as = Isis [O§; 5l Lista de Materiais - ?; 6] Modelo
de Ficha de Inscrição = Rafael F. tOKl; 7J Questionário paÍa Delegados/as : Rafael F.[OK -
LUDICAI; 8l ECA = solicitar copias para: CMDCA/SP = oficio Isis; Pastoral do Menor = Maria
Céu; CONDECA :Carlos; CONANDA : lourinha; Fundo de Solidariedade : Therezinha Helena:
LINICEF = Lourdinha;9] Caderno de Textos Complementares: em construção [para l4l05] -
l-Redução Idade Penal - Dr Clinton tElidal ou Alexandra [Carlos]; 2- Trabalho Infantit - João
Treüsan I D.Odete]; 3- Medidas Sócio-Educativas - Valdênia [Sandra -OK]; 4-Educação - Isis,
5- Protagonismo- Ricardoe Carlos tOKl ;6- Saúde-Neder tRrtal;7-Assistência-
Rosângela [Ciro]; 8 - Fundos, Conselhos - Lourdiúa, Iracema, D.Odete; 9 -Lazer, Cultura e
Esporte - Rafael.

4] ERRATAS PARA A RESOLUÇÃO DA V CONF DCAS:

A] sobre as categorias e idades:
I - crianças de 0 a I I anos; lpara serem delegados/as de 7 a ll anos]
2 - adolesceates : de 12 a 17 anos;
3 - jovens = de 18 a 21 anos;
4 - aduhos = maiores de 22 anos

B] sobre a mmposi$o dos delegados/as
40%: sociedade ciül [maiores de 22 anos];
l0o/o: jovens [de 18 a 21 anos];
30o/o: adolescentes [de 12 a 17 anos];
20o/o: govemo e funcionários públicos;

* As deliberações da IX Reunião do GT das Conferências DCAS do FMDCA/SP foram
registradas por mrÍn, Isis Sousa Longo.
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FORUM MUNICIPAL DE DEF"ESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMDCA/SP

l0 " REUNrÃo Do GT soBRE AS coNFERENCIAS DCA's
DATA: l4lMaiol2003
LOCAL: CÂUANN MUNICIPAL
HORARIO: l8:30 às 20:30h

Presenças: Isis, Therezinha Helena, Ana Cristina, Hyde, Odete, Douglas, Priscila, Magali,
Nicomedis, Joaquim, Esequias, Ricardo, Rafael Fleming, Rafael Oliveira, Aline, Olga, Marina,

Ciro, Elida, Vera Lúcia, Fernando, Anaide.

PAUTA:

1I ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DO GT

DELIBERAÇOES

1l Os membros do GT DAS CONFERENCIAS DCAs que tiverem a disponibilidade de tempo

deverão comparecer à reunião do CMDCA/SP do dia l9l05 para pressionar o Conselho na

aprova$o da Resolução das Conferências DCA's;

2l O GT das Conferências DCAs irá protocolar o DOSSÉ da sua produção no CMDCA/SP, na

reunião da COMISSÃO CENTRAL do dia 21105 - às 17:00h. Responsável pela organização do

Dossiê. Isis;

3l Os DOCTIMENTOS pendentes deverão ser enüados por e-mail para isislongo@ig.com.br até

dia 13/05 [domingo], do contrário farão parte do anexo do Dossiê;

A) DOCUMENTO SÍNffSE: OESTE - D. Odete [pendente]; CENTRO : Ciro hendentel;
NORTE I - NORTE II : Lourdiúa e Rita [pendente];

B) Resoluções das Conferências Convencionais 97 e 99 - pendentes;

C) Caderno de Textos Complementares:
l-Redução ldade Penal - [pendente]; 2- Trabalho Infantil - [pendente]; 3- Medidas Sócio-

Educativas - [pendente]; 4-Educação - [ok]; 5- Protagonismo - [OK] ;6 - Saúde - Neder

[pardente]; 7 Assistência [pendente]; 8 Fundos, Conselhos - [pendente]; 9 -Laznr,
Cultura e EspoÉe - [pendente];

* As deliberações da X Reunião do GT das Conferências DCAS do FMDCA/SP foram registradas

por mirn, Isis Sousa Longo.
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m - PRoPosrA DE RESoLUÇÃo

Min de Rextlução aprovada pela
C Central Or das ias em 28/04/03.

Resolução CMDCA - Convocação das Conferências Regionais e Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Criança Prioridade Absoluta

III Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São paulo -
03 de julho de 2003 - Local: Anhembi
obs: é recomendável que a data da Conferência Lúdica Municipal seja no inicio de julho,
para não invadir o periodo de ferias escolares.

V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São paulo - 24, 25
e 26 de julho de 2003 - Local: Anhembi
obs: é recomendável que a data da Conferência Municipal seja na segunda quinzena de
julho, para dar mais tempo entre as Conferências Regionais . u Municifal. Proposta: 24 -
abertura à noite, 25 e 26 dejulho de 2003

Tema: .?ACTO PELA PAZ. UMA CoNSTRUÇÃO PoSSÍVEL,,

l. TNTRODUÇÃO
A III Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente e a V
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a serem realizadas no
mês de julho de 2003, na cidade de São Paulo, seguirão as diretrizes do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONAIIDA que, diante do novo
quadro político e de mobilização nacional, propõe fazer um balanço dos avanços e
dificuldades na efetivação do Pacto Pela Pau-, resultado da IV Conferência Nacional, oâ
expectativa de ampliar o apoio institucional e social para a consolidação do princípio da
Prioridade Absoluta, preconizado na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA.

O CMDCA/SP buscando promover a participação de toda a sociedade comprometida com
os valores da Doutrina da Proteção Integral, função propria das Conferências, define a
realização das Conferências como estratégia provocativa tendo em üsta a ampliação e o
avanço na organizaçáo do Moümento pela InÍância e Adolescência, seja de crianças e
adolescentes, seja de adultos. Porque é imprescindível propor, agrr e refletir sobre a
articulação política do Moümento, uma vez que paÍacriaias-condiçã.r de efetividade do
ECA é necesvária a mobll:zação e ampliação do Moümento organizado pela Infincia e
Adolescênciq acreditando na utopia de um dia toda a sociedade Jer .onr.iência de que a
criança e o adolescente são prioridade absoluta e que devem ser respeitados na sua
condição peculiar de ser em desenvolümento.
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2. OBJETIVOS

2 I Objetivo Geral
Discutir com a sociedade da cidade de São Paulo a atual situação das crianças e dos
adolescentes em nosso Município e apontar perspectivas das políticas públicas de proteção
integral para os proximos 2 anos, üsando a construção da paz poÍ meio de um projeto deüda sem üolência para nossas crianças e jovens.

2.2. Objetivos Específicos

2.2.t.

)))-.-.--

2.2.3.

2.2.4.

))<

2.2.6.

2.2.7.

2.2.8.

2.2.9.

Avaliar a implementação do Pacto Pela Paz no âmbito do município de
São Paulo, refletido nas resoluções da IV Conferência Municipàl dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Possibilitar a sociedade paulistana o coúecimento das propostas e ações
do governo municipal na implementação do pacto pela paz.

Definir as diretrizes e ações futuras para a implementação do pacto pela
Paz reafirmando os compromissos e estratégiás de açOãs dos integrantes
do sistema de garantia de direitos.

Proceder análise sobre a atual política de atendimento aos direitos da
criança e adolescente, direcionando a discussão para a adoção de políticas
de atendimento integral.

Apontar diretrizes para as Leis orçamentárias, tendo em üsta a atenção à
infância e adolescência @lano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Lei Orçamentária de 20M. Plano de Aplicação do FUMCAD) da cidade de
São Paulo.

Fortalecer o desenvolümento na relação político-pedagogica em que os
adolescentes - meninas e meninos - sejam protagonirtui nã avaliaçáo dos
problemas sociais que os atingem e na construçao ae propostas na solução
paÍa tais problemas.

Eleger as delegadas e delegados da cidade de são paulo paÍa a
conferência Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente.

Promover a articulação entre Foruns Regionais e o Fórum Municipal dos
Direitos da criança e do Adolescente da cidade de são paulo.

Encamiúar as resoluções das conferências lúdicas e convencionais para
serem assumidas pelas secretarias afins do Governo Municipal.

Observações.

o) conferências lúdicas: dirigidas a crianças de 07 a I I anos completos e
adolescentes de 12 a 17 anos completos.
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b) conferências convencionais: dirigidas ajovens (18 a 2l anos) e adultos (a partir
de 22 anos). Os adolescentes maiores de 16 anos poderão optaÍ pela partiôipaçao
na Conferência Ludica ou Convencional.

3 ORGA]\TIZAÇÃO

A Conferência se realizará em 4 (quatro) fases, sendo 2 (duas) na esfera regional e 2
(duas) na municipal:

3. 1. Fases

3. l. r. Conferências Lúdicas Regionais dos Direitos da Criança e do Adolescente,
preferencialmente nas 34 (trinta e quatro) regiões de abrangência e
competência dos Conselhos Tutelares da cidade de São paulo;

3 -l -2. Conferências Regionais dos Direitos da Criança e do Adolescente,
preferencialmente nas 34 (trinta e quatro) regiões de abrangência e
competência dos Conselhos Tutelares da cidade São Paulo;

3.1-3. Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

3.1.4- Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

3.2. Comissões

3.2.1 Comissão Central de Organização das Conferências no âmbito do
Município de São Paulo - formada por: 8 representantes do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/SP; 5 representantes
de Conselhos Tutelares; l0 Adolescentes e Jovens; 3 representantes do
Forum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/Sp, 5
representantes dos Foruns Regionais DCAs 5 representantes de
Secretarias Municipais.

3.2.1.1. Atribuições da Comissão Central

a) produzir roteiro orientador para a realização das Conferências
Regionais;

b)

c)

d)

e)

indicar estrategias de mobilização para as Conferências Regionais;

definir parâmetros para as resoluções locais;

facilitar a interlocução com os orgãos governamentais, não
governÍImentais e iniciativa privada envolvidos;

definir a metodologia da Conferência Municipal;

produzir o documento base da Conferência:0
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- balanço da situação da criança e do adolescente na cidade de São
Paulo;

- síntese das deliberações das conferências anteriores, sendo lgg7,
1999 para mapeamento historico e 2001 detalhada para
monitoramento,

- caderno de textos de apoio sobre os principais temas referentes à
criança e adolescente, considerando os eixos temáticos definidos.

g) difundir as diretrizes do Conanda na realização das Conferências no
Município de São Paulo,

h) elaborar a minuta de resolução da V Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente e da III Conferência Ludica
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

i) elaborar proposta de regimento interno da V Conferência Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente e da trI Conferência Ludica
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

j) assegurar, junto às secretarias municipais responsáveis e às comissões
regionais, a infra-estrutura necessária para a realização das
Conferências Regionais e das Municipais.

k) buscar, quando possível, o apoio e patrocínio da iniciativa privada e/ou
ONGs para assegurar a infra-estrufura e dirnrlgação das conferências.

l) indicar o período de realização das conferências regionais e
municipais.

m) normatizar as condições de inscrição e credenciamento das delegadas e
delegados, tais como: criterios, local, data, horário e responsável.

3.2.2. Comissões Regionais Orgaruzação das Conferências Regionais - formadas
por: Conselhos Tutelares; adolescentes e jovens; Foruns Regionais
DCA's, poder local; entidades promotoras dos direitos da criança e do
adolescente referenciais na região;

3.2.2.1. Atribuições das Comissões Regionais

a)

b)

c)

mobilizar a comunidade local para as Conferências Regionais;

definir parâmetros para as suas resoluções;

facilitar a interlocução com os orgãos governamentais, não
governÍLmentais e iniciativa privada envolvidos;
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d) definir a metodologra das suas Conferências Regionais (lúdica e

convencional);

e) produzir o documento base das suas Conferências Regionais (lúdica e
convencional):

- balanço da situação da criança e do adolescente na região;

- síntese das deliberações das conferências anteriores, sendo 1997,
1999 para mapeamento historico e 2001 detalhada para
monitoramento;

- caderno de textos de apoio sobre os principais temas referentes à

criança e adolescente, considerando os eixos temáticos definidos.

0 difundir as diretrizes do CMDCA na realização das Conferências
Regionais;

g) Elaborar as resoluções das suas Conferências (ludica e convencional);

h) Elaborar proposta de regimento interno das suas Conferências (ludica e

convencional);

i) Assegurar junto às Subprefeituras a infra-estrutura necessária para a

realzaçáo das suas Conferências (ludica e convencional).

j) Buscar, quando possível, o apoio e patrocínio da iniciativa privada e

ONGs para assegurar a infra-estrutura e dirnrlgação das conferências.

n) normatizar as condições de inscrição e credenciamento das delegadas e

delegados, tais como: criterios, local, data, horário e responsável.

3.2.3. Comissões de Adolescentes e Jovens - formada por adolescentes e jovens
de todas as regiões;

3.2.3.1. Atribuições das Comissões de Adolescentes e Jovens:

a) colaborar com os trabalhos das Comissões Regionais para üabilizar as

Conferências Ludicas;

b) participar como co-autores da definição da metodologia das e na elaboração
dos relatorios das Conferências (ludica e convencional);

c) mobilizar a comunidade infanto-juvenil para as Conferências Regionais;
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3.3. Agenda:

As Conferências Regionais (ludica e convencional), preferencialmente realizadas nas

34 regiões de abrangências e competência dos CT's, deverão ocoÍrer até a data de 30
de Juúo de 2003.

As Conferências Municipais (ludica e convencional) deverão ocoÍrer até a data de 30
de Julho de 2003.

3.4. Estrutura:

Os recursos materiais, pedagogicos e humanos para a realizaçáo das Conferências
Regionais (as ludicas e as convencionais) devem ser üabilizados pela Prefeitura, através

das Subprefeituras.Os recursos materiais, pedagogicos e humanos para a realização das

Conferências Municipais (as ludicas e as convencionais) devem ser üabilizados pela

Prefeitura, através das seguintes Secretarias Municipais: Educação, Assistência Social,

Saude, Cultura, Esporte, Abastecimento, Trabalho, Transporte, Subprefeituras. A
coordenação da infra-estrutura, bem como definição dos recursos pedagogicos e humanos

ficará sob a responsabilidade das Comissões, conforme itens 3.2.1 e 3.2.2.

4. OBJETIVOS E METODOLOGIAS EM CADA UMA DAS FASES

4.1. PRIMEIRA FASE - Conferências Lúdicas Regionais dos Direitos da Criança e do
Adolescente de São Paulo.

4. 1 . 1. Objetivos especificos

4.1.1.1. Fortalecer e desenvolver o protagonismo infanto-juvenil por meio
do envolümento de crianças e adolescentes de 7 a 17 anos completos

em discussões, debates e brincadeiras para conferir a distância entre os

direitos da criança e do adolescentes e a realidade local;

4.1 .l .2. Eleger delegadas e delegados, conforme indicação nos itens >oo<

(precisa definir critério), para a Conferência Lúdica Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo;

4. 1 . 1.3. Eleger delegadas e delegados suplentes, conforme indicação nos

itens >oo< (precisa definir criterio). para a Conferência Ludica Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo;

4.1 .1.4. Construir um relatorio, com apoio de educadoras, educadores e
oficineiros, que apresente as atiüdades ludicas e pedagogicas de

crianças e adolescentes no sentido de conferir a distância entre os

direitos da criança e do adolescente e a realidade de sua região,

conforme os eixos temáticos deliberados pelo Conanda.
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4.1.2. METODOLOGIA

As atiüdades a serem desenvolüdas nas Conferências Ludicas Regionais dos

Direitos da Criança e do Adolescente devem ser organizadas em oficinas
temáticas com gupos de crianças e ou adolescentes pelas educadoras e
educadores da região.

Os participantes serão organizados em grupos de crianças de 7 a I I anos de idade

completos e adolescentes de 12 a 17 anos de idade completos, tendo em cada

grupo uma media de l5 a 20 crianças ou adolescentes.

As educadoras, educadores e oficineiros de cada região deverão propor e
organizar dinâmicas para os $upos, a fim de possibilitar a reflexão das crianças e

adolescentes sobre sua realidade, através de atividades ludicas e participativas em

que os mesmos possam expressar-se com autonomia.

Com relação aos temas, as educadoras e educadores dos moümentos locais pela

infância e adolescência deverão se valer da discussão e deliberação da Comissão

de Adolescentes e Jovens da Organizaçáo da III Conferência Ludica Municipal.

4.2. SEGI-INDA FASE Conferências Regionais dos Direitos da Criança e do
Adolescente de São Paulo

4.2.1 Objetivos específicos

4.2.1.1. Discutir com a sociedade local a atual situação das crianças e dos

adolescentes nas regiões onde se realizam as Conferências, e apontar
perspectivas das políticas publicas de proteção integral para os proximos
2 anos, visando a construção da paz poÍ meio de um projeto de üda sem

üolência para nossas crianças e jovens.

4.2.1.2. Avaliar a implementação do Pacto Pela Paz em âmbito regional

4.2.1 .3 . Possibilitar a sociedade paulistana o coúecimento das propostas e

ações do governo municipal na implementação do Pacto Pela Paz em

âmbito regional.

4.2.1.4. Definir as diretües e ações futuras para a implementação do Pacto
Pela Paz reafirmando os compromissos e estratégias de ações dos

integrantes do sistema de garantia de direitos.

4.2.1.5. Proceder análise sobre a atual política de atendimento aos direitos
da criança e adolescente em âmbito regional, direcionando a discussão

paÍa a adoção de políticas de atendimento integral.

4.2.t.6. Apontar diretrizes para as Leis orçamentárias, tendo em üsta a

atenção a inÍância e adolescência (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
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Orçamentárias e Lei Orçamentária de 2004, Plano de Aplicação do
FUMCAD) da cidade de São Paulo.

4.2.1.7 . Fortalecer o desenvolümento na relação político-pedagogica em

que os adolescentes meninas e meninos - sejam protagonistas na

avaliação dos problemas sociais que os atingem e na construção de

propostas na solução para tais problemas.

4.2.1.8. Fortalecer e desenvolver a organização do moümento local pela

infância e adolescência, por meio da participação em discussões, debates

e confraternizaçáo para conferir a distância entre os direitos da criança e

do adolescente e a realidade local;

4.2.1.9. Estimular a criação de Forum Regional onde não existe e promover
a articulação entre o Forum Regional e Forum Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente da cidade de São Paulo.

4.2.1.10. Eleger delegadas e delegados, conforme itens 5.2. e 5.2.1., para a
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São

Paulo;

4.2.1.11. Eleger delegadas e delegados suplentes, conforme item 5.2.1., para

a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

São Paulo;

4.2.1.12. Construir e aprovar um relatorio onde conste as atiüdades,

discussões e deliberações da Conferência Regional.

4.2.L.13 . Encamiúar as resoluções da conferência para serem assumidas

pelo Poder Publico Local.

4 2.2. METODOLOGIA

As atividades a serem desenvolvidas nas Conferências Regionais dos Direitos

da Criança e do Adolescente devem ser propostas e organizadas pelo

moümento local pela infância e adolescência, representado nas Comissões

Regionais de Organização das Conferências, e poderão ter como base a

dinâmica de trabalho da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente exposta a seguir no item 4.4.2.

4.3. TERCEIRA FASE - Conferência Ludica Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de São Paulo.

4.3. l. Objetivos específicos
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4.3.1.1. Fortalecer e desenvolver o protagonismo infanto-juvenil por meio
do envolvimento de crianças e adolescentes de 7 a 17 anos completos
em discussões, debates e brincadeiras para conferir a distância entre os

direitos da criança e do adolescente e a realidade da cidade de São

Paulo;

4.3.1.2. Eleger adolescentes como delegadas e delegados para participarem
na V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de São Paulo conforme metodologla descrita nos itens >oo< (precisa

definir criterio e metodologia):

Paráqrafo Unico - A delesacão de adolescentes 30Yo da

totalidade das delegadas e delegados na Conferência Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo.

4.3 .1 .3 . Eleger adolescentes como delegadas e delegados suplentes para a

Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São

Paulo conforme itens >oo< (precisa definir critério e metodologra);

4.3.1.4. Construir um relatorio, com apoio de educadoras, educadores e
oficineiros, que apresente as atiüdades lúdicas e pedagogicas de

crianças e adolescentes no sentido de conferir a distância entre os

direitos da criança e do adolescente e a realidade da cidade de São

Paulo, conforme o eixos temáticos deliberados pelo Conanda.

4 3 2. METODOLOGIA

As atiüdades a serem desenvolüdas na Conferência Ludica Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser propostas e organizadas em

oficinas temáticas e em grupos de crianças e ou adolescentes pela Comissão

de Adolescentes e Comissão Central das Conferências, conforme item 3.2.1 e

).2.J.

Os participantes serão organuados em grupos de crianças de 7 a ll anos de

idade conrpletos e adolescentes de 12 a 17 anos de idade completos, tendo em

cada grupo uma media de l5 a 20 crianças ou adolescentes.

As educadoras, educadores e oficineiros, que estão comprometidos com as

Conferências Ludicas Regionais, devem propor e orgaruzar dinâmicas para os

grupos, a fim de possibilitar a reflexão das crianças e adolescentes sobre sua

realidade, através de atiüdades ludicas e participativas em que os mesmos

possam expressar-se com autonomia.

Os 09 eixos norteadores, elaborados pelo CONANDA para o Pacto pela Pau.,

serão eixos de referências paÍa as Conferências Ludicas e Convencionais,

sendo que haverá flexibilidade para inclusão de novos eixos temáticos de

acordo com as especificidades regionais. Ao lado dos 9 eixos seguem

indicados os temas de interesse aprovados pela Comissão de Adolescentes e
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Jovens, sendo que o tema '?rotagonismo Infanto-Juvenil" deve constar em

todos os eixos.

I ) Saúde (drogas/ graüdez na adolescência/ alimentação);

2) Educação (drogasi graüdez na adolescência/ transporte/
p rofi s si o nalizaçáo/ formação p rofi s sional ),

3) Cultura, Esporte elazer (udicidade/ drogaí transporte);

4) Assistência Social;

5) Proteção Especial (moradia/ família/ drogas/ graüdez na

adolescência / discrimi naçáo I üolência);

6) Medidas Socio-educativas (Maioridade penal);

7) Conselhos de Direitos, Tutelares e Fundos;

8) Mecanismos de Exigibilidade de Direitos;

9) Meios de Comunicação (divulgação do ECA).

4.4. OUARTA FASE - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de São Paulo

4.4.1. Objetivos especificos

4.4.1.1. Discutir com a sociedade paulistana a atual situação das crianças e

dos adolescentes em nosso Município, apresentar um balanço em

relação às deliberações da IV Conferência e apontar perspectivas das

políticas publicas de garantia de direitos para os proximos 2 anos,

üsando a construção da paz por meio de um projeto de üda sem

violência paÍa nossas crianças e jovens.

4.4.1.2. Avaliar a implementação do Pacto Pela Paz em âmbito municipal.

4.4.1.3 . Possibilitar a sociedade paulistana o coúecimento das propostas e

ações do governo municipal na implementação do Pacto Pela Paz.

4.4.1.4. Definir as diretrizes e ações futuras para a implementação do Pacto

Pela Paz reafirmando os compromissos e estratégias de ações dos

integrantes do sistema de garantia de direitos.

4.4.1.5. Proceder análise sobre a atual política de atendimento aos direitos

da criança e adolescente no município, direcionando a discussão para a

adoção de políticas de atendimento integral.
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4.4.1 .6. Apontar diretrizes para as Leis orçamentárias, tendo em vista a

atenção à infância e adolescência (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária de 2004, Plano de Aplicação do
FUMCAD) da cidade de São Paulo.

4.4.1.7. Fortalecer o desenvolümento na relação político-pedagogica em

que os adolescentes meninas e meninos - sejam protagonistas na

avaliação dos problemas sociais que os atingem e na construção de

propostas na solução para tais problemas.

4.4.1.8. Fortalecer e desenvolver a organização do Moümento pela InÍância

e Adolescência de São Paulo, por meio do envolümento do Poder
Publico e da sociedade paulistana em discussões, debates e

confraternização para conferir a distância entre os direitos da criança e
do adolescente e a realidade municipal;

4.4.1.9. Fortalecer o Forum Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente da cidade de São Paulo.

4.4. 1.10. Eleger delegadas e delegados (representantes governÍrmentais e não

governamentais - adultos, jovens e adolescentes - para compor parte da

representação do Moümento pela Infância e Adolescência da Cidade de

São Paulo na Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente de São Paulo, seguindo criterios estabelecidos pelo

Conselho Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente - Condeca;

4.4.1.11. Eleger delegadas e delegados suplentes, para a Conferência

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo,

seguindo criterios estúelecidos pelo Conselho Estadual de Direitos da

Criança e do Adolescente - Condeca;;

4.4.1.12. Fortalecer o Forum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e

do Adolescente;

4.4.1 .13 . Construir e aprovar um relatorio onde conste as atividades,

discussões e deliberações da Conferência Municipal.

4.4.1.14. Encamiúar as resoluções da Conferência para serem assumidas

pelo Poder Publico Municipal.

4.4.2. METODOLOGIA

As atiüdades das Conferências Regionais dos Direitos da Criança e do

Adolescente devem ser organizadas pelo movimento local pela infância e

adolescência, representado nas Comissões Regionais de Organuação das

Conferências, e podem ter como base a dinâmica de trabalho da Conferência

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente exposta a seguir na

quarta fase.
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Os trabalhos de grupos na Conferência Municipal, se darão através das
Plenárias, Mini-Plenárias e Plenariúas. Esta técnica facilita a participação de
todos, bem como, o trabalho de sistematização das conclusões.

Procedimentos:

a) 'Da 
Plenária (P) formam-se 9 Mini-Plenárias (hrtP) Estas Mini-Plenárias

se diüdem de acordo com os nove eixos temáticos do Pacto pela Paz e
das Diretrizes da III Conferência Ludica Municipal, ou seja: Saúde;
Educação; Cultura, Esporte e Lazer; Assistência Social; Proteção
Especial; Medidas Socioeducativas, Conselhos de Direitos, Tutelares e

Fundos; Mecanismos de Eigibilidade de Direitos; Meios de

Comunicação.

b) Cada MP contará com a presença de uma assessora ou assessor e a mesma
elegerá uma coordenadora ou coordenador e uma relatora ou relator;

c) As MP encamiúan1 através das assessoras e assessores, para os trabalhos
das Plenariúas (PL);

d) Cada MP se dividirá em 3 PL onde acontecem as primeiras discussões. As
PL elegem suas coordenadoras ou coordenadores e relatoras ou relatores;

e) Apos o tempo de debates e síntese, a PL retorna à MP para a exposição
das conclusões e a aprovação de uma conclusão que irá à P ou, antes

disso, ao grupo de sistematizaçáo. A síntese de todas as Mini-Plenárias irá
para a Plenária Geral;

0 Essa é a proposta de encamiúamento da discussão, a partir do
'Documento Diretrizes Nacionais para a Política de Atenção Integral à

Infância e Adolescência" (ou a partir da experiência metodologica da IV
Conferência Municipal, visto que o documento de diretrizes não foi citado

nas orientações do Conanda para a V Conferência)??.

.:. As Plenariúas apontarão propostas de ação que contribuam para a

promoção da paz de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente e

propostas pÍLra o plano de Proteção Integral do Município.

* As Mini Plenárias, apontarão propostas de ação que contribuam para a

promoção da Paz de acordo com Estatuto da Criança e do Adolescente.

* A Plenária, definirá quais as ações que serão elencadas como capazes de

sinalizar para o rompimento do ciclo da üolência presente em nossa

infância e adolescência e propostas para o plano de proteção Integral do
Município.
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5 METoDos E cRITERIos pAIt{ rr rrçÃo DE DFr FGADAs E DELEcADos

O metodo que se segue é o mesmo para a eleição de delegadas e delegados
adultos das Conferências Regionais para a Municipal e da Conferência
Municipal para a Estadual.

Com relação a eleição de delegadas e delegados adolescentes, estes usuários
diretos participarão com 30% na delegação de representantes da Cidade de
São Paulo na Conferência Estadual. Estará também assegurada a participação
de adolescentes na Conferência Municipal (adultos) com a eleição de 3}yo
delegadas e delegados adolescentes, eleitos na Conferência Lúdica Municipal,
entre os quais, estarão os que comporão a delegação paulistana para a
Conferência Estadual, com direito avoz e voto.

5.1. Participantes da V Conferência Municipal e III Conferência Ludica Municipal

Os participantes da III Conferência Ludica Municipal e da V Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão delegadas e delegados,
convidadas e conüdados, observadoras e observadores.

5.2. DAS DELEGADAS E DELEGADOS

As delegadas e delegados à V Conferência Municipal terão direito à voz e voto e
deverão ser eleitas e eleitos nas Conferências Regionais.

As conselheiras e conselheiros do CMDCd titulares e suplentes, são delegadas e
delegados natos a V Conferência Municipal, desde que estejam presentes em uma
das Conferências Regionais, com direito à voz e voto.

5.2.1. CRITERIOS DE ESCOLHA DE DELEGADAS E DELEGADOS

O CMDCA definiu número de delegadas e delegados retirados de cada uma
das Conferências Regionais, para a Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, conforme proporcionalidade abaixo:

a 40o/o sociedade ciül (maiores de 22 anos),

o l}%jovens (de l8 e 21 anos);

o 30% adolescentes (de 12 a 17 anos) eleitos na III Conferência Ludica
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Ô 20yo Governo Municipal (Governo e funcionários publicos)

Observação:
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a rr<o/o crianças (de 7 a 1 I anos completo) eleitas nas Conferências Lúdicas
Regionais para a III Conferência Lúdica Municipal.

As delegadas e delegados adolescentes que comporão a delegação paulistana
na V Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, deverão
ser legitimados por eleição nas Conferências Lúdicas Regionais e na III
Conferência Ludica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Nas Conferências Regionais, tanto lúdicas como convencionais, o CMDCA,
considerando a natureza estrutural, financeira e organizacional das
Conferências, definiu o número de delegadas e delegados por cada uma das
regiões do Município, adotando critérios de participação e de população da
seguinte forma:

a A cada 15 participantes, poderá eleger 1 delegada ou delegado;

. O total de delegadas e delegados de cada Conferência Regional não poderá
exceder a seguinte proporcionalidade:

N" mríximo de
Conselho Tutelor População

Perus

6uoiomzes

ErmElino ÂÂatoruzzo

Perus

Ermelino liotqruzzo

106.053

157.45

2U.595

90

110

1

Porrelheiros Pornelheiros 110.&9 100
Jordim Helem 138.907

Ciddde Tir^odentes Cidade Tircdenfes L20190.108

5(l0 I 105

?éo4.947 L25

Itoim Poulisto Itoim Poulisto 2t2.296

6wiomzes 6rnionczes

1

Socorro _Qpr,lo do Socorro 228.266 135
Sqnto Ármro Sonto Ámoro 223.690 135
Frnegrrs iol Bros i lônd io Brusilândio 245.969 140
Vilo mbo Vilo Prudente ?N.446 1«)
Tr"errembé/ Joço16 JoçorÊ ?51.708 145
Pinheiros Pinheiros 269.970 150
Lapo Lopo 266.6fl 150
Vilo Prudente/Sapopernba Sopopembo 281.336 155
Joboquorc Joboqtnru ?7A.066 155
Vilo ÂÂoriono Vilo lúorionc 310.40ó 160
V ila tlroria/ V ila Guilhernp. Vilo lúaria 30r.426 160
Sontom/Tucuruvi Sontqno 314.418 1ó5
Socorrro Grujaú 331.280 770
Butqntõ Butontã 374.351 L75
Cidode Ádermr Cidode Adetmr 369.100 L75
Piritubo Piritubo 388.612 180

5ão Migue_L_ 5õo Miguel 384.196 180
5õo rtlateus 5ão lúoteus 380.79t 180
I Itoqrrru 380.691 180
5e 5€ 395.489 185
C-a L@rg- Compo Limpo 430.270 190



o

o



c

,
28

&sa V erde / C-ache i ri n hq 456.090 195do

528.558Mooco Mooco 200

Conselho Tufalor População

426.313
Penho 474.U7

Jordim 482.224

No mríximo de:

190
195

Penlw

200

6

o Do total de delegadas e delegados titulares, poderão ser eleitos 30% de
delegadas e delegados suplentes;

Observações:
a) A substituição do delegado titular pelo suplente deverá ser feita pelo

Conselho Municipal ate 5 dias antes da data da bonferência Municipal.

b) A representação de delegados adolescentes não poderá ser substituída por
delegados adultos.

5.3 DOS CONVIDADOS

O CMDCA conüdara representantes, que terão direito apenas à voz na V Conferência,
assim distribuídos:
. Juízas e Juizes das varas da Infrncia e da Juventude;
. Promotoras e Promotores da Infrncia e da Juventude do Ministerio público;
. Delegadas e Delegados da Infincia e da Juventude;
. vereadoras e vereadores da câmara Municipal de São paulo.

O CMDCA conüdaÉ ainda representantes de órgãos e organismos nacionais e
internacionais.

PROPOSTAS DE ARTICULAÇÃO »O CMDCÁ/SP

CMDCA para o cumprimento de sua função de aniculador frente a sociedade ciül e o governo
tem como referência o Forum Municipal de Defesa do Direitos da Criança e do Adolãscente,
como organismo de representação polÍtica do movimento pela infrncia e adolescência
organizado. Assirn, frz-se necessário fortalecer os Foruns Regionais e mais ainda, fortalecer aarticulação entre os Foruns Regionais e o Fórum Municipal,iem como a criação dos Fóruns
Lúdicos Regionais e do ForuÀ Lúdico Municipat ae pefesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

Para tanto, o CMDCA propõe:

1) a criaçâo dos Forurs Lúdicos Regionais e do Forum Lúdico Municipal como organização
de meninas e meninos da cidade de São paulo;

2) a articulação, tanto entre os Foruns Lúdicos Regionais e o Fórum Lúdico Municipal,
quanto entre os Foruns Regionais e o Fórum Muniõipal de Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente, pode se dar por meio de 06 (seis) representantes por Fórum Regional
para articular o movimento em nível municipal com a presença e aÉo do Forum
Municipal.

M'Boi'Mirim
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Composição do Comissão Cetúrol de Orgonízação dos Cowferêncios:

O gue represento if de
rqraentantes Nome

Adolescentes e Jovens l0
1 Corlos Alberto do Silrm centro
2 Ricordo Álfnedo de Olivzir.o (centr.o)
3 Rafqel Pereiro de Oliveíra
4 Fobiolo Vieir.o do Silrn
5 Príscílo Botísta Neves de Souzo (sul)
6 Áline (s.rl)

7 Vinícius t-opes de Oliveino (lesfe)
8 Daglas Tortrs (lesfe)
9 Amando de O. Tofonello (oeste)
10. 2 oesfe

Conselho Municipol DCA 8

11. lounivul Nonoto dos Sontos
t2. lÂorio &.ocemo de Rocho
13. áAorío de Céu Vora rtÂocedo de Olíwíro
t4. Ir.tnã lrtíniom (Vitclmirc Álexandnino do

Silvu)
15 Elizete Rossoni ÂÂir.anda

16. Lcda greli de Arnrdo AÂotos
L7. Terezinho SoÉeschi R. Pinto
18. 5e o Pínto Corneiro

Conselhos Tutelores 5
19. Rosmeni &reno Teixeiro (norte)
20 Odete Víeíno (oesfe)
2L. 99!9!9 Ágdo Cruz (sl)
22 Rosemeine (leste)
23

Fórum lÀunicipol DCA 3

24
25 Rito Ceryueiry de Qgodros
26. Ciro Nunes Neto

Isis lqrrgo (srplente)

Fóruns Regionois DCA 5
?7 o Luizo Leon de
28. Leonotdo Vieino do Sílvu (norte)
29 ItÂarina (lesfc)
30 ? (oeste)
31. ? (sul)

Secretor ios rlÂuni cipoi s 5
32. Joõo Vidinho - SE,l ÁB
33 Nelson Áldo - SÁS
34 ÂÂatíos Víeíro - S,lÂE

35 ÂÂorco Ántônio Bartosa do Costo - SGI^
36. ? - Subpnefeiturts

(norte)

rlÂorio de Lor.rd es A. Rodrigues

Terezínho Heleno trt. Álmeído (suplenfe)

Qtrir"ogo (centro)
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M SÍVTESg DAS PROPOSTAS DAS CoNFEnÊNcns REGIoNAIS
DE 2001

a) LE TEl (síntese feita por: Isis S. Longo)

sÍxrrsE DA I coNFEnÊxcla, LUDTcA REcToNAL E r coNFrnÊrxcrA
CONVENCIONAL REGIONAL DA LESTE 1 - 3O.JT'NHO-2001

r PARTE - BREvE Hrsrómco

A Região da Lestel, formada por Mooca, Vila Formosa, Aricandu'ra, Penha, Itaquera, São
Mateus e Vila Prudente, teve sua primeira reunião de preparação das Conferências Regionais no
dia 30 de maio de 2001; nesta reunião os encamiúamentos foram: definição da data de 30 de
junho para a realizaSo das Conferências Regionais, definiSo dos locais AdministraSo
Regional da Mooca e Auditorio da Universidade São Judas; e o número de participantes: 800
crianças e adolescentes e 400 aduhos. Cabe lembrar que o número restrito de participantes não
contemplava a e:pectati'ra dos presentes, porém a limitaçao do tempo, e a fatta da disponibilidade
de recursos públicos para a realização de eventos descentralizados, não possibilitaram a realização
de Conferências de maior proporção numérica, para que houvesse maior representatiüdade. No
decorrer do mês de junho houve reuniões periodicas da comissão de organização, que se diüdiu
em subgrupos para agilizal os encaminhamentos; (alimmtação; transporte; infra-estrúura; oficinas
tematicas; comunicação; animação; prograrnação do dia).

II PARTE - AVALIAÇÃO DAS CONFERÊNCIAS DA LESTE T

Na data de 05 de julho de 2001, a Comissão de Organiza$o reuniu-se para realizar uma
avaliação conjunta sobre os resultados das Conferências da Leste 1, apresentando as seguintes
conclusões:

PONTOS POSITTVOS:
l) Unidade do grupo que participou da organização das Conferências;
2) A opção pela reaüzação das Conferências Lúdica e de Aduhos no mesmo dia, proporcionou

maior integração entre as crianças, os adolescentes e adultos, o que fortaleceu o protagonismo
infanto-juvenil;

3) As OFICINAS foram bem aproveitadas, havendo empatia entre oficineiros e adolescentes;
4) A apresentação das sírteses das oficinas em plenária foi surpreendente, com a participação

efetiva das crianças e dos adolescentes;
5) Houve integraSo das Secretarias, e principalmente dos NAE's;
6) A Guarda Ciül Metropolitana esteve presente e não causou neúum constrangimento aos

participantes;
7) A alimentação foi maraülhosa, graças ao talento e profissionalismo da equipe da cozinha;

PONTOS NEGATTVOS:
. DOS PREPARATTVOS
l) Falta de recursos orçamenúrios (especificamente recursos do FUMCAD) para o planejame,nto

adequado das Conferências;
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2)
3)
4)
5)
6)
7)

Materiais pedagogicos insuficientes para o desenvolümento de oficinas lúdicas:
Tempo exíguo para a organização das Conferências (um mês);
Falta de divulgação com antecedência para a população;
Fatta de transporte para o dia do evento;
Falta de envolvimento dos Conselheiros Tutelares;
Fatta de envolvrmento do Forum-DCA de Itaquera;

. DAS CONFERÊNCIAS:
1) Problemas com o equipamento de Som;
2) O espaço da Administração Regional da Mooca cortribúu para a dispersão dos participantes;
3) Faltou Ínapa da Regional para facilrtar na localização;
4) A falta de um momento de formação coletiva dos oficineiros ocasionou problemas na

conduSo dos trabalhos das oficinas;
5) O encerramento das inscrições na úhima hora, não permitiu o fechamento dos temas das

oficinas com antecedência;
6) Não houve o cumprimento do prazo estabelecido para o término das inscrições, o que

ocasionou ulna demanda maior por oficinas, sem que houvesse o número corespondente de
oficineiros;

7) A ficha de inscrição foi mal elaborada, e não houve uma ficha padrão, o que dificuhou o
cadastramento e a elaboração das oficinas temáticas;

8) A ficha de inscrição deveria ter apresentâdo a possibilidade da pessoa escolher 3 opções de
oficinas temáticas por ordem de maior interesse,

.DA OMISSÃO DE ORGANIZ Ão:
l) Fahou a definição de um grupo de coordenação;
2) Faltou defuii$o de papéis dos membros da organizaçâo para o dia do evento;
3) O credenciamento não foi bem sucedido, e deüdo ao volume de pessoas, o credenciamento

deveria ter sido descentralizado;
4) Fahou uma "QG" - central de rnformações, no dia do evento'
5) Fahou certificado para os participantes;
6) Fahou rádio para comunicação entre os organizadores;
7) Faltou "logotipo" do evento para identificar as Conferências da Leste l;
8) Fahou definir responsáveis pelo controle dos materiais pedagogicos;
9) As reuniões da comissão de organízação foram desgastantes e pouco produtivas, os trabalhos

deveriam ter acontecido nas Sub Comissões criadas para encamiúar questões específicas
(alimentação; transporte; infra-estrutura; oficinas temáticas; 

"o-*icação; animação;
programação do dia);

2l pBoposTAS DAS OFTCTNAS TEntuiTTCAS:
A) SINTESE DOS TRABALIIOS DA I CONTENÊXCN TÚucI DA LESTE 1

Profissionalização
1) Assegurar esfágios em empresas (contratos);
2) Montar um grupo de adolescentes juntamente com CMDCA;
3) Montar um grupo Para dar palestras nas empresas, com o intuito de mostra para eles, a

realidade dos adolescentes e fazer com que essas empresas teúam parcerias com centros
profissionalizantes;

4) Buscar solu@s para os passes escolares juntamente com a UMES;
5) Disciplinas voltadas para profission aliz4ão;
6) Profissionalização de forma lúdica;
7) Curso que qualifique profundamente;
8) Professores capacitados para profissionaltzar e provocar o crescimento humano;
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9) Unil'ersalização dos cursos profissionalizantes;
10) Ampliar cursos técnicos nas escolas públicas;
11) Estágio nas empresas públicas;
12) Evolução do nivel intelectual nas escolas públicas;
13) Reforma agrária, já!
14) Criação de cooperativas;
15) Fim da discriminação de adolescente de 17 anos na fase de exército;
16) Teste voeaeional;
17) Estagto do ensino universitiírio;
18) Universidade pública na zons leste já!
l9) Redução da jomada de trabalho
Violência
Escola & Sociedade
1) Fora da escola - E Ter mais segurança;
2) Dentro da escola - Maldade entre colegas/ Roubo de materiais, solucionados através da

conscienti zação, debate, e «iiáiogo contratândo pessoas capacitadas,
3) Professores üolentos - Solucionado atravris de reuniâo entre aiuno e demais hrncionános;

Fixar os artigos do ECA nas paredes das escolas/ Maior participação dos pais nas escolas;
4) Abandons de crianças e adolescentes - Auxiliar âmílias, criar mais casas abrigo e mais

acompanhamento, mais conselhos tutelares; mais Lazsr, esporte e cultura;
5) Situação de roubo, rua, frio;
6) Desemprego - Mais cursos de capacitação ter mais trabalho;
7) Armas - Fechar as lojas de armas/Fazer mais campanhas de desarmamento;
Educação
1) As leis das Crianças e dos Adolesçertes preeisam sair do papel.
2) Deveria ter alimenta$o igual para todos.
3) Deveria ter dirmlga$o do E.C.A.
4) Alimenta$o melhor nos E.G.J.

-5) fu escolas deveriam âlar sobre o E.C.A.
6) As escolas deveriam motivar os Adolescentes.
7) Falta policiamento nas escolas e nas nras.

8) Cursos profissionalizantes nas escolas técnicas.
9) Faltam vagas nas esçolas.
10) As escolas são conteudistas.
I l) As escolas não permitem que os adolesceates sejam críticos e criativos.
12) Poucas creches, E.G.J., Escolas.

13) Faltam nas escolas, computadores, passeio, liwos, palestras, grêmios, sala ambiente
Cultura
l) Criação de eventos onde "poetas amadores" possam expressar seus trabalhos'
2) Maior diwrlgação de canais educativos como a TV cultura;
3) Shows eulturais em loeais de liwe acesso a çomunidade;
4) Abaixar os preços: cinema, teatro, ets... ;

5) Prqetos culturais que beneficiam carentes de bairros pobres;
6) Escolas públicas dando mais ênfase à cuhura.
7) Criação e ineentivo aos trabalhos desenvolüdos com expressão artístiça e edueação ambiental

além do modo formal ou curricular.
8) Criação do núcleo de referencia ambiental de região p/ intercambiar com outras entidades;

9) Implantação de seletiüdade de lixo reciclável na região
E.CÂ. - Divutgação
l) Inclúr o conteúdo do E.C.A. no currículo escolar.

2\ Democratização dos conselhos de Escola para implantação do E.C.A.
3) O Grêmio esnrdantil deve ser responsável pela dirnrlgação do E.C.A.
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4) As entidades devem promover palestras e discussões sobre o E.C.A. para conscientização.
5) Campanha de discussão ampla em todos os setores sociais.
6) Necessidade de discussão sobre questões como: Não Redução da Idade Penal.
Lazer / Esporte
l) Faltam: áreas de lazer, praças, parques, quadras esportivas;
2) As escolas devem liberar as quadras;
3) Deve haver teatro, cinemas, clubes municipais em todas as regiões;
4) A ma deve ter lazer com monitores e shows;
5) Criação de áreas verdes que promovam atiüdades dirigidas à recreação; a construção de mais

e maiores bibliotecas;
6) O aho preço da passagem de ônibus foi bastante citado como um dos empecilhos para o acesso

ao lazer
7) Criação de Centros de cuhura públicos registrados que promovam atiüdades gratuitas ou a

preços populares;
8) Que a organização popular pressione as autoridades para a criação de politicas de lazsr;
9) Juntar grupos para çobrar áreas de lazer esportivo, através de passeatas e abaixo-assinados,
10) Garantia de segurÍmça nos parques para o uso pleno do espaço público;
l1) Acesso aos clubes sem restrições para a pÉtica do lazer esportivo;
12) Participar dos grêmios estudantis, para adquirir experiência para participar dos movimentos

organizados do bairro para poder lutar e conquistar os espaços de lazer esportivo e os outros
direitos da criança e do adolescente.

13) Ter incentivo para os otrtros esportes, não so o jogo, mas também, dinâmicas, brincadeiras
educativas, além da constru$o de quadras específicas para patins, skates, e piscinas etc...

Saúde
1) Crianças e adolescentes mal informados a respeito de sexualidade e saúde.
2) Pais, parentes e professores deveriam dar rnforma$o aos filhos, e aos alunos.
3) Falta atendimento na saúde, tanto na orientação como quando estamos doentes e precisamos

de euidados.
4) Nos adolescentes não dispomos de material de preven$o, no caso a camisinha.

B) sÍNTESE DoS TRABALHos DA r coNFEnÊxcn REGToNAL DA LESTE l

Esportes
l)Mais verbas para o esporte para 2002.
2)Educação fisica presente nas escolas na grade curricular obrigatoria em todas as séries, e que

seja ensinada por profissionais de educação fisica.
3 )Integra$o esporteescola.
4)C D M. Centro Desportivo Municipal, aberto à população jovem.
S)Escolas abertas aos finais de semana para prática de esporte, através do Projeto de escola aberta
aos finais de semana com infraestrutura necessária com monitores, limpeza e segurança.
6)Maior segurança nos CEES, CDM's, escolas parcerias com a guarda municipal.
7)Busear integração clubes e eseolas.

Droga e üolência
l) A droga conduz a üolência, exclusão, discriminação e outros fatores sociais.
2) Na área da educaÉo e dificil lidar com o problema "droga e üolência", uma vez que não

fomos eapaeitados para tal e quando existe o bom senso e força de vontade torna-se o trabalho
isolado.

3) A instituição família é muito importante, porém na maioria das vezes ausente e também
necessita de ajuda.

4) E importante um trabalho de parcerias: escola, comunidade (OSENs, CJs, etc), saúde, poder
público e privado efeti',ândo uÍna ação em rede.



3

ê



e

? 34

5) E necessária a imptantaçâo de projetos que üsem à elevaÉo da auto-estima, porém deve
existir urit virisuio cotll essâs crianças e adolescentes, não é viável nlorltâr um projeto conr
policiais no contando quando o mesmo não é aceito pelo grupo, pois eles precisam de amor,
cannho e confiança paÍa rdribuirem da mesma forma.

6) E importarrte que haja um forum permanente para discutir questões referentes a crianças e

adolescentes.

Grupo de discriminação: 1) Proposta eompor um grupo regional, Gom a partieipação das crianças
e adolescentes para o estudo e elabora$o de propostas de ação sobre a discriminação, com apoio
dos orgãos governamentais.

Moradia
1) Habitação: Coneeito amplo de organização de reivindicações é um ponto frrndamental de

direito a üda e dos direitos da criança e do adolescente.
2) Qual proposta de politica habitacional que a prefeitura tem para a cidade de São Paulo?
3) Nossa proposta e d.ivulgar os movimentos organizados que existem na cidade (região leste).
4) Associação dos trabalhadores da região da Mooca S/T leste l.
5) Unificação des lutas de cortiços, a união dos movimentos de moradia é a partir dessas

organizações que seguem oúras lutas por educação, lazer e saúde.
6) A falta de uma moradia digra leva as pessoas à perda da identidade, a exclusão; isso atinge

prrncipalmente as crianças e adolescentes, levando à repetência escolar, nos casos de despejos
perda das vagas nas creches e escolas.

Redução da Idade Penal
l) Reduzir a idade penal é se lirryar de um problema criado pela propria sociedade.
2) Se a maiondade ciül é de 2l anos é porque a pessoa so esta preparada para responder apos 2l

anos.
3) O adolesceute não possui maturidade psicologica e fisica.
4) O voto aos 16 anos é facuttativo não serve como argumento para redução da idade penal.
5) A criança esta ,*pdida de ser criança. Ela tem que ter corpo de criança e cabeça de adulto.
6) Se ptrniSo resolvesse, os índiçes de criminalidade não seriam tão altos.
7) A criança excluída esui à mercê da üolência gerada pelo adulto.
8) A discussão da idade penal so deve ser discutida quando o ECA for aplicado na íntegra.
9) Não podemos dizer que o ECA é uma lei nova, pois já foi publicada há 10 anos.
l0) Como dizer que não funciona se ainda não foi aplicado.
11) As medid,ss sócias educatirras, principalmente intemação, são punitivas e não educatirras,

como diz a lei.
12) Com a municipalização que se integre socialmente o adolescente.
13) Que os orgãos públicos trabalhem eonjuntamente com a família e a comunidade. (um trabalho

psicologico, social, etc). A sociedade é a causa e a solução!
14) O ECA deve ser divulgado e discutido nas escolas, familias, governos, etc).

Cultura

l) Um momento tâo raro em tão curto espaço de tempo, para atender de Êto todas as

necessidades não discutidas dessa forma descentralizadz.
2) Veicular a descentralização das informações sobre eventos e apresentações culturais.
3) Reserva de verba para que se possa trazsr a cultura e o lazsr para as regiões menos

favoreeidas.
4) Dar atÉonomia de acesso a centros de lazer as crianças e adolescentes. Cuhura, bibliotecas,

museus, etc.
5) Mapear de forma descentralizada, a origem das culturas dos adolescentes, para detectar.
6) Garantido do acesso aos bens de produção eultural da soeiedade.
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7) Elaboração de mecanismos que incentivem a produção de cultura propria.
Lazet
l)Todas as crianças devem ter acesso a locais harmoniosos (lazer, esporte, cultura) bem
administrados pelo poder público e conservados pela comunidade;
2)Os locais de lazer precisam ser melhores cuidados e serem divulgados;
3)Ampliar os locais de lazer;
4)Respeitar o direito da criança brincar (os adultos devem criar esses espaços na rua, escola,
hospitais, praps, CDM);
S)Envolver e conscientizar as famílias para criar e conservar esses espaços;
6)Realizar nova conferência para divulgar e avaliar os resuttados da conferência federal;

Formação Profissional
l)Que as polÍticas públicas sejam reüstas, úsando projetos que üabilizem atendimento efetivo às

famílias com o apoio de psicologas e assistentes sociais. Para que os gdolescentes possam
participar de cursos, formação para que ampliem sua üsão de mundo.
2)Que os programas de formaSo profissional sejam reüstos, havendo a priorização da formação
universal dos adolescentes, através de investimentos nas áreas de formação humana resgatando o
lúdico e a autoestima.
3)Reüsão da politica de atendimento possibilitando bolsas para os adolescentes, garantrndo assim
a pemumência destes nos prgetos diminuindo a evasão deüdo a busca por emprego para ajudarem
no sustento da família.
4)Que haja politrcas públicas que possibilitem a extensão, acompaúamento da qualificação até 2l
anos.
5)Que haja esrágios remunerados apos os cursos regulares de ensino, com acompanhamento de
eduçadores da área.
6)Políticas que üabilizem a criação de associações e poder público, e a sociedade civil para a
geração renda.
Família
1) Desemprego;
2) Pais adolescentes, infratores.
3) Buscar diálogo;
4) A criança tern desejo que o pai a acompanhe nos estudos, lazer, etc.
5) Família é a base - partieipar da üda da criança.
6) Ter um trabalho, escutar a família, frtores para o resgate da cidadania.
7) Reuniões buscando idenüficar sen'iços no bairro.
8) Despertar a população sobre os direitos, quanto ao mau atendimento dos serviços públicos.
9) Síntese o que foi disctúido, a relação dos valores da família, çoneeitos de diálogo,

participação da família, numa sociedade sadia.
Familia/Dro gas/Sexualidade/Graüdez n& Adolescência
1) A Sexualidade, tudo começa ou deveria começar na família, ela é o espelho da criança e do

adolescente;
2) Pais devem se atualizar;
3) A Escola deveria comprometer-se mais com seu papel de formação integral do indiüduo, ela é

um dos principais meios de aprendizagem;
4) A família deve fiear de olho como o tema da sexualidade é tratado;
5) A familia deve trabalhar jrnto aos centros educacionais existentes, inclusive ao

profissionalizante;
6) A família deveria abrir-se mais ao diálogo;
7) Palestras para pais e filho;
8) A mídia deveria falar mais sobre o assunto das drogas de forma mais educativa;
9) Escolas deveriam promover curscs educativos em finais de semana (grafrte, esportes, línguas,

música);
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b) SUL l(síntese feita por: Priscila Neves de Souza e Aline Silva)

Síntese da Sistematização das propostas levantadas na pre-conferencia
lúdica da regional Sul- 1

A I Conferencia Ludica de Crianças e Adolescentes, iniciada em 2001 na região Sul-1, foi
avordada temas sobre: a di..trlgação do Eca,ent olvimento escolara com a familia,
ampliamento de espaços na comunidade, redução da maioridade penal, drogas ,cursos
proficionalizantes.

1o Tema: Melhorar o padrão de vida da comunidade para que todos teúa uma üda mais
digna
2o Tema: Redução da idade penal -mobilizar para manifestarção contra a redução
3" Tema: Drogas discutido o que levaria a maioria dos jovens a serem dependentes
químicos seriam:

a) Amizade
b) Depressão
c) Solidão.

4o Tema: Discriminação que poderia ser ocorrida:
a) Exclusão
b) Preconceio
c) Racismo
d) Cilme

Propostas deliberadas pffa a Conferencia Ludica Regional

Implantação de annpliação:
-nas assistências sociais, nas escolas, centrosde apoio a familia e adolescentes nos bairros
-de profissionais capacitados e entendidos nas areas:

a) Escolares d) Transportes
b) Hospitalares e) Entre outros
c) Em Postos de Saude

Integração entre as escolas e familiaraes para o maior entendimento das crianças e

dos adolescentes
Mais divulgação do E.C.A
Distribuição de Estatutos desde o 1o dia da criança na sala de aula
A separação de adolescentes e adultos nas conferencias, por causa de tais influências que

doderão ocorrer
Ampliação de Cultura, Lazer através de esportes
Capacitação de Educadores sobre o Tema Relacionamento e Drogas
Mobilizar instituições, escolas, entidades para movementos sociais

LTtilização dos espaços escolares para colocara em práticao E.C.A nas ruas e periferias

Finalizando foi relatado que falta apoio governamental, por causa de certas dificuldades

leva o joven a procurar as drogas, pois seria um camiúo mais rapido de gaúos.

e) Despreso

0 Violência
g) Despreso e Abandono
h) Discriminação Socil
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C) SUL 2 síntese feita por: Priscila B. Neves Souza e Aline Silva)

Síntese da Conferencia Regional de Direito das C.riancas e Adolescentes da

(

il-

Reqião Sal-2

Dia:06/0 712001
Local. Campus Ii da Faculdade UMSA

A princípio, colocaram a importância de eventos que proporcionem a participação das
Crianças e Adolescentes, com dinâmicas de Ludicidade.Ressaltaram a questão do
protagonimo juvenil de que os adolescentes sejam autores de suas proprias historias.
Resultado das oficinas

I Violência Domestica: que o dialogo é a forma mais üável de resciver os
problemas.
Sexualidade:Discutir sempre a necessidade da sexualidade a partir da
necessidade de cada pessoa
Drogas : Está praticamente em todos os aspectos, em todos os espaços.Gerando
violência em todos os lugares.
Redução da Idade Penal: Integrar os adolescentes para moümentos contra.
Organizando moümentos estudantis, a partir da formação dos mesmos no
tocante as questões e contradições que estão inerentes as ideolo,uias que üsam
reduzir a idade penal.

Cultura: Ter escolas abertas nos finais de semanas. Cursos Profissionalizantes
gratuitos.Grêmios com liberdade de expressão. Area com seguranÇa para o lazer
na comunidade.Segurança em geral.
Meio Ambiente: Conscientizar a comunidade a fazer a coleta seleriva do lixo
(reciclar) , enfatizaÍ as conseqüência dos problemas nas áreas mairanciais.Aguçar
exercícios da cidadania para minimizar tais problemas.

m-

IV.

V-

VI-

Propostas Deliberadas

Profissionalização:
-Ampliar o acesso da bolsa escola
-Escolas publicas com melhorias
-Universidades Públicas na Zona Sul
-Estágios
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Violências pela não aplicação do E.C.A
-Divulgação do E.C.A
-Cnação de sistema de referência para os adolescentes que infringirart a lei, possam ser

atendidos em suas necessidades, nas áreas psico-socio-cultural.
-Capacitação de Educadores na área de direitos
-Escolas abertas nos finais de semana para a comunidade
-Divulgação de espaços púbücos
-Rmpliação das disciplinas humanas no currículo escolar
-Envolvimento de orgãos públicos
-Fortalecirnento dos grêmios estudantis

Inclusão contra exclusão de portadores de necessidade especiais
-Integração das secretarias para capacitar profissionais nos ambientes públicos, para os

portadores de necessidades especiars sejam inclúdos e respeitados pela sociedade.
-Deve-se pressionar o poder público para que não falte transporte coletivo.
-Redução de alunos nas salas de aulas.
-Melhor qualidade de ensino.

-Adequação de eqúpamentos sociais para garantir a acessibilidade.

Fortalecimento nas redes de Serviços públicos na região
-Mapeamento da rede de Serviços das regiões (aberrura de um cadastro de facil acesso às

Entidades das regiões- Bancos de dados.

Flr:rabza com um debates de propostas com soluções.

******

d) LESTE 2 (síntese feita por: Marina Dughera Vital)

1A - CONFEnÊ XCIA LUDICA DE CRrANÇA E ATIOLESCENTES DA REGtl,O
LESTE TI

RELATORIO FINAL

A conferência foi realizada no dia 1210712001, na Associação Classista e DesportivaNitro

Qúmica em São Miguel Paulista" SP.

TEMA: Criançq adolescentes e üolência
LEMA: Violência é covardia as marcas ficam na sociedade

OBJETTVOS
- Conferir se os nossos direitos estão sendo cumpridos pelos adultos sobre tudo os

previstos no ECÀ e na
Corstitúção.

- A Conferência Lúdica Regional se propõe discutir todas as questões de Violência contra

Crianças e
Adolescentes na Região Leste II.

- Crianças e adolescentes Conferir. Se os adultos estão respeitando os Direitos da Criança e

do
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Adolescente.
Rernir Cnanças e Adolescentes de 7 à lS anos de idade, para debater os problenus que
prejudiquem a
üda das pesso6, ê sobre tudo da infincia e juventude.
Oferecer contribúção para o CMDCA e o Poder Público da região e da cidade.

DISCUSSÕES DA CONTNNÊXCN

ESPORT.ES E LAZER
. Precisamos de espaço comunitário de esporte püa todas as crianças e adolescentes,
como suporte paÍa combater as drogas e a marginalidade.
. Escolfuúas de pratica de todo os tipos de esportes pÍra que todos tenham acesso Írs

práticas esportivas.
. Parques e áreas de Lazer com segurança
. O govemo Municipal precisa promover a criação de Centros Esportivos e recreativos
comr:nitários nos bairros onde a estrutura publica ainda e ineficiente para atender a infãncia
e a juventude
. Orçamento público para os centros comunitários que desenvolvem recreação
. Abrir as escolas paÍa pratica de esportes e recreação da comunidade.

EDUCAÇÃO, PREYENTIVA DST/AIDS E SEXUALIDADE
. Divulgar, através de folhetos, informativos, palestras e os trabalhos públicos
existentes,

COAS (Centro de Orientação Aids e Sorologico outros serviços)
. Distribuir preservativos gratütos nas escolas, através de aulas sobre o assunto
. Controlar todo e qualquer uso de drogas nas escolas, inclusive o cigarro por parte de
professores
. Abrir a escola paÍa o uso da comr:nidade nos horários que não tem aula
. Quem deve ser responsável pela escola é o diretor ou é a comtrnidade?
. Deve haver formação paÍa os professores sobre as questões de DST?AIDS e drogas
. Transporte gratüto para alunos participarem de programações culturais e de

organiza$o na
comr:nidade

. Cursos sobre graüdez na adolescência e DST/AIDS nas escolas com as famílias e
adolescentes.

MORADIA
. Todas famílias terem casa para Ínorar
. Ruas asfaltadas e iluminadas
o Comércio proximo as residências
. Escolas públicas até a universidade gratüta proximo das moradias
o Mais áreas de lazer e cultura
o Transporte gratuito paÍa crianças e adolescentes estudantes

SAÚDE, ALIMENTAÇÃO E DST/AIDS
. Alimentação de qualidade em creches e escolas
. Médico, psicólogo, dentista e oculista para atender as creches e pré-escolas

. Mais postos de saúde e hospitais nas árreas rnais carentes
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. Saúde e alimentaçb, é um direito de todos por tanto turs não podem ter direito mais
que outros.

CULTURA E TRANSPORTE
. Faltam centros culturai em nosszls comunidades, sobre tudo na periferia
. Propiciar transporte gratuito para atividades, sobre tudo na periferia
. Transporte de qualidade em toda a cidade
. Ter parque de diversão em todas as comtrnidades
. Clubes com áreas verdes e cursos de prevenção da natureza
. Cinenr4 teatro e shous nas periferias descentralizadas
o Quadras de esportes para todas as crianças e adolescentes.

PROFTSSTONALTZAÇÃO
. Construir 2 escolas técnicas para atender toda a região Leste II
. Cnar emprego na região para os jovens
. As escolas técnicas devem estar vinculadas ao mercado de trabalho
. Criar cursos de capacitação profissional para adolescentes de 14 a 16 anos, inclusive
para aqueles que

se encontram com privação de liberdade.

REDUÇÃO DE IDADE PENAL
. Não aceitamos rebaixar a idade penal, queremos discutir perspectivas de üda para a

criança e o
adolescente

. Não ao rebaixamento da idade penal e sim a política de emprego para os pais
o Não ao rebaixamento da idade penal e sim ao lazer e escola de quelidade
. Quem rebaixar a idade penal comete crime contro o futuro das criançÍs que ainda não

nasceraflL
. Modificar os serviços e as instalações da FEBEM.

DISCRIMINAÇÃO N UOLÊNCIA
. Toda violência contra criança e adolescente é crime e deve ser punido
. Palestras nas escolÍs com pars para conversar sobre a üolência
. Mais centro de proteção a criança e ao adolescente que sofrem üolência donÉstica

DIVULGAÇÃO DO ECA
. O Estatuto da criança e do adolescente deve estar como materia na escol4 um dos

direitos das crianças
e do adolescente

o Cursos paÍa professores sobre o ECA
. Fazer cursos sobre o ECA nas escolas, organizados pela comunidade local com a
participação dos pais.

IV. MODELO DE REGIMENITO INTERNO
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Al LESTE I

Regimento Interno da
I Conferência Regional e da I Conferência Ltidica Regional dos

Direitos da Criança e do Adolescente da Região LESTE I

Capítulo I - Da realuaçáo da I Conferência Regional e da I Conferência Ludica Regional da
Leste I

AÉigolo-AIConferênciaRegionalealConferênciaLudicaRegionaldosDireitosda
Cnança e do Adolescente da Regrão Leste 1, realizar-se-ão no dia 30 de Junho de 2001, das

8:00'as 17:00 horas, respectivamente no Auditorio da Universidade São Judas e na
Administração Regonal da Mooca- Rua Taquari" 5a9.

Paragrafo Unico: O tema da I ConfeÉncia Rqional e da I ConfeÉncia Lúdica Regional
da I-esre I é: CRIANÇAS, ADOLESCENTES E VIOLÊNCIA. O I-ema é:
*VIOLÊNCIA É COVARDIA, AS MARCAS FICAM NA SOCIEDADE', O qUE

contempla as diretrizes do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
(coNAlrDA).

Artigo 2 o - A pauta da I ConferênciaRegional e daI ConferênciaLudicaRegional daLeste
l, deverá cumprir as seguintes etapas:

l- Credenciamento e lanche;
2- Apresent ação Cultural;
3- Aberrura Solene;
4- Aprovação do Regimento Interno,
5- Parte da Marhã Oficinas temáticas (Conf Ludica) & Debate (adultos);
6- Almoço e Apresentação Cultural;
7- Parte da tarde: Oficinas temáticas;
8- Intervalo/lanche;
g- Apresentação em Plenária; \
l0-Eleição de delegados e delegadas pàa a fv- Conferência Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e tr Conferência Ludica Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
11- Encerramento.

Capítulo II - Dos Objetivos:

A I Conferência Reglonal e a I Conferência Ludica Regional dos Direitos da Criança e do

Adolescente da Leste 1 terão coÍno objetivos avaliar a aplicação dos direitos preconizados

pela Constituição Federal e. pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e propor caminhos para

o cumprinrento dos mesmos, em especial no que se refere:

| - Lazerlludicidadddrogas/transpo rte;
tr - E ducação/dro gas/graü dez na ado les cênci a/trans po rte;
Itr- Moradia;
tV- Familia/drogas lgravtdez na adolescênciq
V - S aúde/ dro gas I gr avtdez na ado lescência/famíli q
VI- C ultura/transporte,
Vtr - P ro fi s s i o nalização/fo rmaç ão pro fi s s i o nal ;
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Vm- A não Redução da ldade penal:
IX- Protagonismo juvenil;
X- Discrimuração;
)O- Esporte;
XII- Violência;
)üI- Alimentação;
)OV- Divulgação do ECA.
xv - Eleição de delegados(as), na faixa etária entre 07 a2l anos (confornre prerrogativa doECA), paÍa participarem da tr Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescentes; e eleição de delegados(as) para participar"- àu tv conferência Municipal dosDireitos da Cnança e do Adolescente.

CapÍtulo III - Dos participantes

Artigo 3" são participantes da I conferência Regional e da I conferência Lúdica
Regronal dos Direitos da criança e do Adálescente da Leste r:I' 800 criançÍ§ e adolescentes da Região Leste I que fir.r* inscnções no período de 05a26 dejunho de 2001;

tr. Adolescentes intemos da FEBEM (número em úerto);
_m crianças e Adolescentes em situação de rua (n o em aberto);ry' 400 adultos da Região da Leste I que fizeram inscrições no periodo de 05 a 26 dejuúo de 2001;
V. Educadores/as;
VI. Observadores/as;
VII. Conüdados/as e Oficureiros/as.
§ 1o' Todos os participantes terão dreito avozna I Conferência Regional e na I ConferênciaLúdica Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da Leste l.§ 2o' Somente as crianças e adolescentes da I Conferência Lúdica Regional dos Direitos daCnança e do Adolescente da Leste I terão direito a voto nos trabalho desta Conferência.

AÉigo 4o' Consideranrse delegados para a tr Conferência Lúdica Municipal dos Direitos daCnança e do Adolecentê, 6 crianças e adolescentes, entre 7 a lg anos e jovens até 2I anos
lconforme prerrogativa do ECA), eleitos na I Conferência Lúdica Regronal dos Direitos daCriança e do Adolescente da Leste l.
! 1 ' os delegados(as) adultos que parficiparão da tV Conferência Municipal dos Direitos daCriança e do Adolescente deverão ser eleitos na IConferência Regionut dos Direitos daCriança e do Adolescente da Leste l.

Capítulo IV - Do Crrcdenciamento

Artigo f,. O credenciamento de todos
Conferência Lúdica Regional dos Direitos
Taquari, n.o 549.

i 
- 
os participantes será feito na Recepção da I

da Cnança e do Adolescente da Lestá i, à Rru

§ 1o' E condição para o credenciamento estar de acordo com a situação do artigo 3 o desteRegimento.
§ 2o' Na ficha de credencianrento constará nomg entidade, endereço e assinatura docredenciado.

§ 3o' Poderão ser candidatos a delegados, os participantes que efetuarem credenciamento
para a I Conferência Regional e para a I Conferência Lúdica Regional dos Direitos da Criança
e do Adolescente da Leste l, conforme estabelecido no artigo 3"ãeste Regimento.s 4" os observadores e conüdados poderão ser inscritos durante lodo o período do
credenciamento.
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§ 5o. Os oficineiros adultos candidatos a delegados paÍa a [V Conferência Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente deverão declarar seu interesse, por escrito, na I
Conferência Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente da Leste 1, que estará sendo
reallr:ad,a concomitanteÍnente 'a I Conferencia Lúdica Regional da Leste l.
§ 6o. Os adolescentes e adultos membros da Comissão Organizadora das Conferências
Regonais da Lestel que tiverem intenção de ser candidatos a delegados, respectivamente,
para a II Conferência Ludica Municipal e para a [V Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente deverão fazer a solicitação por escrito.

Capíhrlo V - Da Comissão Organizadora

Artigo 6o. A I Conferência Regional e a I Conferência Lúdica Regronal dos Direitos da

Criança e do Adolescente da Leste I contarão com uma Comissão Geral Organizador4
composta por 7 subcomissões a saber: l) Comissão de Infra-estruturq 2)Comissão de

Alimentação; 3) Comissão de Animação; 4) Comissão de Transporte; 5) Comissão das

Oficrnas Temáticas; 6) Comissão de Comunicação; 7) Comissão de Organização do dia do

evento.

Panigrafo Único: A Comissão Geral Organizadora trabalhará democraticamente em grupos

com a participação de adolescentes paÍa gaÍantir: o desenvolvimento das oficinas, a infra-

estrutur4 a dirrulgação, a inscrição e a elaboração de 2 (dois) relatorios, que serão enüados
pila a tr Conferência Ludica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e para a
IV Conferência Mtrnicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Capítulo VI - Disposição Gerais
Artigo 7o. Toda a organização das Conferências Regronais da Leste I se dará mediante a

articulação entre sociedade ciül e govemo regional.

Artigo 8o. Os casos omissos neste Regulamento serão resolüdos pela Comissão Geral

Organizadora da I Conferência Regional e I Conferência Ludica Regional da Criança e

Adolescente da Leste l.

V _ MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO
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V Conferência dos Direitos da Crianca e do Adolescente

Ficha de Inscrição

Nome: Idade:

R.G. Tel.

Endereço

E-mail:

NO

Parrrcipando como:
( )Delegado ( )Observador ( )Conüdado

Representando:

Orgão:[ ]Governo
[ ]Conselho dos Direitos

[ ]Conselho Túelar
[ ]Forum Regional

[ ]Forum Municipal

[ ]Corselho de Orientação Tecnica

[ ]Entidade/ Movimento

[ ]Adolescente
[ ] Outros/Comissão Organi zadora

Comissão
Região:
Regrão:

Nome

Conhece o Estatuto da Cnança e do Adolescente?
( )Srm ( )Não

Qual a sua opinião sobre ele?

QuaI a sua opinião sobre a redução da idade penal?

Deixe no verso, a sua sugestão ou critica O espaço e todo seu!!!
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Região:
III Conferência Lúdica dos Direitos da Crian ça e do Adolescente

Ficha de Inscrição

Nome: Idade:

R.G.: Tel.

E-rnail.

Endereço

Escola:

N"

O que gosta mais de fazer?
( )Esporte
( )Musica
( )Leitura
( )Escrever
( )tr àIgreja
( )Pintura ou artesanato
( )Outro. O que?-

Programa de Atendimento:
( )Curso Profissionalizante
( )Creche
( )EGJ
( )Projetos
( )Outro.
Q,ral?

Na sua opinião, onde esta o maior foco de violência?
( )Família ( )Projeto/Entidade
( )Rua ( )Trabalho

Série:_

( )Escola
( )Outro. Qual?-

Conhece o Estahrto da Criança e do Adolescente?
( )Sun ( )Não

Caso sim, de onde?
( )Escola ( )Projeto/Entidade ( )Outro. Qual?-
Já paÉicipou de atgum evento sobre o ECA?
( )Sim ( )Não

Sua escola tem GÉmio?
( )Sim ( )Não

De qual oÍicina você quer paÉicipar?
( )Moradia ( )Trabalho Infantil
( )Sagde ( )Medidas Socio-educativas

( )Educação ( )Protagonismo Juvenil

( )Cultur4 Esport e eLazer ( )Redução da Idade Penal

i ).qrrotência Social ( )Fturdos e Conselhos de Direitos da

( )Ahmentação Criança e do Adolescente

Deixe no verso, a sua sugestão ou critica. O espaço é todo seu!!!

â
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VI _ ORIENTAÇÃO PARA OFICNEIROS/AS

I CONF'ERENCIA LUDICA REGIONAL DOS DIREITOS DA CRIAI{ÇA E DO
ADOLESCENTE DA LESTE 1 _ 3O/JUNHO/2001

oRIENTeÇÃo nARA os oFIcINEIRoS E oFIcINEIRIS

I ) Apos a leitura do Regimento Interno da I Conferência Ludica Regional da Leste l, os

grupos serão diüdidos por idade e por escolha de oficinas terrráticas;

2) Em cada grupo haverá 1 oficuretola adulto e I oficineiro/a adolescente, pois esta é melhor

forrna para incentivarmos o fortalecimento do protagonismo urfanto-juvenil;

3) A Oficina da manhã deverá iniciar com uma apresentação, cada um fala o seu nome, de

onde veio e o que o trouxe a esse encontro, é importante nesse morrrcnto já estar atento a

tudo que for falado pelas crianças e adolescentes, teremos duas horas para esse trúalho,
que inclú'. Apresentação do grupo, debate e elaboração de sintese;

4) Apos a apresentação dos membros do grupo, os oficineiros introduzem o nome e objetivos

da oficina temática e solicitaÍn um redator para registrar o debate a ser feito pelo grupo;

5) Os oficineiros deverão ser fleíveis Ílo debate e deverão ouür mais do que falar, é

necessário estarem atentos para esclarecimentos sobre o Estatuto da Cnança e do

Adolescente, principalrnente no que se refere ao tema de sua oficin4

6) E irrportante incentivar a participação de todos tanto no debate quanto na apresentação;

7) Para 3 ft1nli-aÉo da oficina ta parte da manh{ o grupo deverá utilizar o material

pedagogico disponível, lembrando que o caráter ludico da produção dos trabalhos é o
principal agente para a criação coletiv4,

8) Apos o almoço, haverá o reagrupamento das oficinas por afinidade de temas; e neste

momento a novo grupo irá refletir as concltsões em conjunto e definir a conteúdo e a
forrna da apresentação em plenári4

9) A preparação das sínteses dos trabalhos das oficrnas da tarde levará uma hora (1h) e apos

este moÍnento, haverá a apresentação em plenária (cada grupo terá no ma<imo l0 minutos

para a apresentação);

l0) Apos a apresentação dos grupos em plenari4 as crianças e os adolescentes serão diüdidos

pór região para a eleição dos delegados e delegadas que participarão da tr Conferência

Lúdica Muricipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Rgl São Mateus / Rg 2

Mooca-Aricanduva-Vila Formosa / Rg 3 Vila Prudente / Rg 4 Peúa - Itaquera)-
BOM TRABALHO!
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VII _ CADERNO DE TEXTOS COMPLEMENTARES

EIXO _ PROTAGONISMO INFA NIL

* RICARDO A DE OLTVEIRA

Em casa, o filho. Na ru4 o amigo de fulano e o rival de sicrano. Na escol4 o aluno.

No ônibu, o passageiro. Na praia o banhrsta. Na igrejq o catolico, na igreja protestante, o

irmão, nuln terreiro de umbandq o segúdor de santo. Ao passeaÍ, um turista Ao trabalhar,

um empregado. Ao vender, urn vendedor e ao comprar um comprador. Daria para encher tunÍr

pagina de exemplos, InÍts estes já bastam Se perguntassemos, qual é o seu noÍne, você

responderia rapidamente. Porérn, se perguntássenrcs, quem é você, a resposta seria tão rapida?

Você, ao mesmo tempo, não é filho de alguérq amigo de alguns e rival de outros? Não

é aluno durante algunras horas, passageiro de vez em quando, turista uma vez ou outra? E

empregado? Pode ser que ainda não, mas um dia será, ou então será púrão.

E ú drzer: "o meu nome é tal" define quem você é realmente? Quem é você

realrnente? Será alguém tão diferente das outras pessoÍs que o rodeiam? Ou compartilha com

as outras uma série de experiências coletivas?

Vivemos em uma sociedade onde 50o/o da população é múto pobre, 30% é

considerada pobre, l5o/o de remediados, 4%o de ricos e apeÍrÍ§ l% de milionários. Essas

diferenças nos levam a uma conclusão importante: dentro de uma mesma sociedade, como a

brasileir4 existem grupos sociais distintos, com modos de üver, agk e pensar diversos. A

diferença basica entre os grupos, decorre da situação econômica de cada um em relação aos

demars. A quantidade de riquezas de alguns surge da forma pela qual os componentes de cada

gl-l.tpo se apropriam do resultado do trabalho produzido coletivamente.

E o que você tem a ver com isso? Tem tudo a ver. Cada uÍna dessas desigualdades

atingem diretanrente você, sua família sua escol4 seu bairro, sua cidade, seu estado, enfim

toda a sociedade. Sua família e você estam em que grupo da sociedade brasil eird? Moram na

periferia ou nas área centrais da cidade? Por que nroram ali? Como üvem? O que fazem? Que

difi cul dad es enfr entarn?

Cidadania e Protaeonismo
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Será que os direitos e os devere são iguais para todos? Para que sejarq devemos ter a

consciência do que somos, de nossa importância sociat de nosso valor como grupo. E para ter

essa coÍrsciência é preciso participar dessa hston4 mas não so participar e sim

. Ser o protagonista

. Ser agente de urna ação

. Preparar-se para o exercicio da cidadania, a medida que temos a oportunidade de

üvenciar situações de justiça sociaf de pluralisnrc, de solidariedade e de diferentes

cúdados em relação a si mesmo, ao grupo social e á natureza

. Atuar criativamente, de forma construtiva e solidriri4 a partir do que sentimos e

percebemos de nossa realidade

. Estar afnado com o mundo atual e ao mesmo tenpo ter uma visão critica das

mudanças sociais

. Ter a possibiüdade de superar o isolarrento e de influir nas questões do grupo e nos

acontecimentos da üda comunitária

. Recoúecer que a participação e o diálogo são formas eficazes de conqüstar o nosso

espaço nos processos de negociação

. Ter autonomia de criar

. Ter a capicidade de recuperÍr-se diante das adversidades da üda

. Possuir a capacidade de se cuidar, preservando-se das situações de risco

. Promover o desenvolvimento de nosso potencial coÍno cidadão

Enfirn, ser um Protagonista Juvenil, urrl direito e um dever dos adolescentes!
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* §IS S. LONGO
(Historiadora - Educadora EMEF 8 de Maio)

O Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal 8069/90 - é um 'estranho

conhecido' no cotidiano das escolas. Como educadora da rede pública estadual e municipal

desde 1993 percebo a dificuldade e o estranhamento que as noüdades do ECA causam na

estrtrtura escolar.

Os impactos da legislação deveriam ser positivos, pois o ECA nos seus mais de 260

artigos prevê normativas tanto no âmbito pnvado da família, quanto no âmbito público das

institüções e na sociedade em geral. No entanto, a falta de esclarecimentos contínuos da

legslação contribú negativamente no Íspecto da apropriação do conteúdo da lei e de suas

rmplicações concretas.

Como ilutração da dificuldade na mudança de mentalidade sobre o paradigma dos

direitos, e muito comum ouvir nis escolas que depois que o ECA foi promulgado em 1990, o

ensino decaiu, pois os alunos ficaram sem limites e sem deveres. Esta afirmação é equivocada

por no mínimo duas questões: primeiro a precanzação do ensino publico coÍresponde ao

período de adoção do modelo neoliberal no Brasil, ou sej4 desde a Era Collor, os qitstes

econômicos primaram pelo corte de invetinpntos nas áreas sociais, com a logica do 'Estado

Mínimo'. Em segtrndo lugar, o ECA é uma legistação que garante direitos e disciplina

deveres, tanto dos adolesc,entes, como da famfli4 escol4 j,ríres, conselheiros tutelares e de

direitos, nÉdicos, etc.

Para serÍnos rnais explícitos o ECA determina quais as obrigações de todos nos no

ârnbito da garantia dos direitos das crianças e adolescentes, e no cÍtso dos adolescentes em

conflito com a lei, à pratica de atos infracionais são aplicadas as medidas sócio-educativas.

Conforme o artigo LLz hil diferentes medidas socio-educativa aplicadas de acordo com a

gravidade da inÊação e capacidade do adolecente em cumprir tal medida como: I-

advertênciq tr- obrigação de reparar o dano; m - prestação de serviço à comunidade; IV-

liberdade assistida; V- semi -internação; VI internação. Ainda no exemplo da co-

ED(O _ EDUCACÃO

COMO INCLUIR O ECA NO COTIDTANO ESCOLAR?
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responsabilidade na defesa dos direitos da cnança e do adolescente, os artigos 100 e l0l são

essenciais para compreendermos o significado da mudança de mentalidade de urna prática

social pumtiv4 paÍa urna prática pedagogica de construção da cidadania e de defesa da

digntdade da forrnação de sujeitos que estão em fase pecüar de desenvolvimento.

Como a escol4 hoje, em 2003, tem praticado os preceitos do ECA? lnfelizrnente, há

múto mais equívocos de interpretação da lei, do que compreensão do significado do Estatuto.

Os probleÍnas de disciplina o desinteresse pelos etudos, a ausência de submissão dos alunos

frente à figura do professor confornre una$nário do ensino tradicional propagado com múto

melhor que o de hoje, a falta de 'pulso firme'dos pais e mães na educação familiaÍ, entre

outros exemplos, são elenpntos do discurso e da prática de nos educadores/as.

Para revertermos essa situação de confronto pernranente entre o ECA e a nossa

realidade escolar temos alguns pontos como sugestões:

l] estudo aprofundado do Estatúo da Criança e do Adolescente pelas educadoras educadores,

ahuros/as, pais, comunidade escolar;

2] conhecer os conselheiros/as tutelares da região de nossas escolas;

3] participar dos Fonu:s Regionais de Defesa dos Dreitos da Criança e do Adolescente, bem

como do Forum Municipal;

4l conheer o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

5] defarder o protagonismo infanto-juvenil com a criação de Grêmios Estudantis em todas as

escolas;

6] participar de atiüdades sobre a política de atendimento ao segÍnento infanto-juvenil, coÍno

as Conferências DCfu;

7] entender a indisciplina como parte do processo de formação da personalidade e dos valores

dos adolescentes, e não como caso de políci4 bem coÍno, entender que a escola está inserida

numa conjuntura de extreÍna desigualdade socio-econômic4 e numa sociedade exfremamente

consumist4 cujo valores mercantis deformam valore éticos e humanistas, tanto é

fimdamental trazer a família para dentro da escol4 paÍa participar da construção de valores

democráticos e humanistq

Sabemos que mudar conceitos, pré-conceitos, práticas de anos, e algo dificü porém

possívef assun, como educadorasies temos o compromisso com a formação para cidadania

ativ4 e, desta forma devemos ter consciência da necessidade da defesa integral da pedagogla

dos Direitos! Façamos do ECA uma realidade!
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EIXO - SAUDE

A seupE DAs (r rene AS ) cRrANÇAs E ADoLESCENTES

Falar dos direitos que devem ser garantidos a todas as crianç"r-":'ff.::::5:
possa nos remeter, em um primeiro momento, a pensar em propostas que tratem dessa questão

a partir do ponto de vista do setor da educação. Porém, quem discute diariamente a

formulação de politicas públicas nessa área sabe que a defesa desse segmento passa por uma

composição entre os mais diferentes campos.

Portanto, é preciso trabalhar a noção de que uma ação desenvolvida deve vir associada

aos resultados que a mesma pode Írazet nas mais diversas esferas de atuação, seja na cultura,

saúde, meio ambiente, habitação e tambem na educação. Com isso, queremos apontar paÍa a

necessidade de integrar as políticas voltadas à inÊncia e à juventude, de modo que elas

permitam o desenvolvimento dessa parcela importante da população, possibilitando a tão

almejada inclusão social desses novos cidadãos à vida da nossa cidade.

Desse modo, para efeito de análise do conjunto das propostas que serão discutidas

nessa V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e III Conferência

Ludica, podemos debater a maneira como a saude se insere no cotidiano das crianças e

adolescentes, permitindo-lhes viver dentro de uma perspectiva saudável, solidária e

efetivamente cidadã.

Já e sabido que a garantia de uma política de saude publica, universal e de qualidade, a

todas as pessoas é um dever que compete ao Estado, estabelecido pela Constituição Federal de

1988. Nesse sentido, é mais do que oportuno que teúamos em vista a necessidade de levar as

políticas universais de seguridade social a esse segmento. Isso implica, em síntese, asseguÍaÍ a

promoção de ações de prevenção, proteção e, quando for o caso, de recuperação da saúde e da

garantia dos direitos sociais à infância e à juventude.

As orientações do CONANDA para a realizaçáo das Conferências Municipais e

Estaduais têm o tema "Pasto Pela Paz. uma construção possível". Para a area da saúde,

apresenta os seguintes eixos para discussão:

* Incentivo e apoio aos programas de promoção de saude em âmbito familiar e comunitário

executados pelo Poder Público e pelas organizações não-governamentais;

* Garantia dos serviços de saúde prestados pelo SUS à infância e à juventude;

* Atendimento especiali zado às crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais

e auxílio aos seus pais e/ou responsáveis;
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* Atenção integral às jovens gestantes, o que inclui informação sobre prevenção de gravidez

na adolescência e o aborto;

* Assistência às adolescentes vítimas de agressões, da prostituição ou que vivem em situação

de rua;

x Assistência aos adolescentes e às suas famílias no que se refere à prevenção, ao combate e

ao tratamento às drogas.

Dentro dessa optica, consideramos necessário enfatizar algumas propostas que se

incluam na esfera de atenção à saude e que, ao mesmo tempo, apontem para uma integração

maior da ação política. Nesse contexto, merece destaque o desenvolvimento do Projeto Vida,

iniciativa realizada pela Prefeitura de São Paulo, que cumpre a Lei 13.09612000, que cria o

Programa de Prevenção da Violência nas Escolas. Ao abrir o espaço das escolas para a

reahzaçáo de atividades que favoreçam a discussão sobre como melhorar a qualidade de vida

na comunidade, como obter a diminuição da ocorrência de agressões fisicas e o consumo e

tráfico de drogas, a lei evita o uso de um possível agravo à saude da criança e do adolescente.

Jul,eamos ainda que outra açáo importante é o acesso a um programa de atendimento e

levantamento de informações sobre as vítimas de violênci a - entendendo a violência sob os

mais variados aspectos que possam ocasionar danos à integridade fisica, sexual, emocional,

social ou mesmo patrimonial. Dessa forma, será possível dispor de um diagnostico completo

da população local, o que inclui as crianças e adolescentes. Mediante esse banco de dados, o

Poder Publico poderá prestar um atendimento especializado e com maior efetividade a esse

público potencial, em que as causas externas ou üolentas sobressaiam nos estudos de morbi-

mortalidade.

As ações apontadas são amostras do que pode ser feito de maneira específica na aÍea

da saude. Porém, o que se percebe e a dificuldade de se formular políticas publicas integradas

para o jovem. Pensa-se muito mais na criança e, com isso, muitas vezes, acabamos por

negligenciar uma atenção mais cuidadosa à juventude, com a abrangência que esse estágio da

vida requer.

Nesse sentido, é preciso estimular que o adolescente tenha uma participação bastante

ativa nesse processo. Ou seja, as políticas publicas, independentemente da sua área de ação,

devem ser formuladas com a participação ativa do adolescente, e não apenas para o

adolescente. Ampliando nosso leque, diríamos mais: que a criança e o jovem têm de ser

ouvidos e conduzidos a refletir sobre os assuntos que digam respeito aos seus cotidianos. Essa

mudança é necessátriaparatorná-los verdadeiros agentes de transformação da realidade.
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r Diário do Município de S paulo Página I de

CONSELHO MUNICiPAL DOS DTREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE . CMDCArra oa aeurlrÀo exrnaonornÀntA oo co^rsELHo Nlu^rtcIpAL oos orÁerioi óa cnrançn E Do aDqLESCENTE -
CMDCÂ

)Aos vinte e seis dias do mês de maio 
-de 

dois mil e três, às quinze horas, o Conselho Municipal dos Direitos da
criança e do Adolescente sob a presidência do conselheiro Lourival Nonato dos Santos reuniu-se
extraordinariamente, na sedê do Conselho l4unicipal dos Direitos - CMDCA, sito a Rua da Figueira, 77 sala de
reuniôes 

-- 
Casa das Retortas, Parque D. Pedro II para deliberar sobre a seguinte pauta puuÍiaoa no DoM de 23 de

maio,de-20^03 na páginá 48: 1 - Resolução das conferências ( apreciação pãra apiovação de Minutâ de Resotução
das conferências Regionais e Municipal; 2 - Projeto das conferências ÁegiãnaisÉ urnüipai aa criança e do
Adolescente/Com issão central. o senhor presidênte solicita ao primeiro iecretário que verifique o quorum. A seguir
e feita a leitura da minutâ da resolução, feito os destaques e observações, r"ndo tüo, oi fo-ntoa esclarecidos, o
colegiado chegou êo consenso. o presidente, conselheiro Lourival, coÀsulia o colegiado, se os mesmos estão
esclarecidos e colocou a minuta para votação. A conselheira Irmã lvliriam, por não-se sãntir contemptada nos
esclarecimentos, absteve'se de v_otar . A Minuta foi aprovada por nove votos. A seguir a conselheira Teresinha
Sarteschi, sugeriu que a publicação desta ãta, dada a urgência da pubticação da Rãsolução, seja imediàta. Opresidente consultou o colegiado que aprovou o encaminhamento po. unanimidade. O Cbnselheiro Nelson Aldá
apresentou ao colegiado o Projeto de Rêalização das Confêrências onde sugeriu que, pelo adiantado da hora e a
urgência.estabelecida Pelo processo das ConfeÉncias, que todos os conselheiros enviassem por e-mait as sugestõespara agilidade do processo, quando na quarta-feira, dia vinte e oito de maio às dezesseis horas a comissão Central
de organização das Conferências, irá reunir-se para apreciação do projeto e encaminhe para reunião do colegiado
do cMDCA, para a deliberação. O presidente Conselheiro Lourival consulta o colegiado que aprovou o
encaminhamento. A conselheira Teresinha Sartêschi apresenta proposta de cartazes e folderes para subsidiar o
evento, o qual foi aprovado e solicitado pelo colegiado para que fosse encaminhado aos órgãos competentes. Após
considerêçôes gerais, o presidente encerou a presente Reunião às dezenove horas e trintj minutos; eu, primeiro
secretário digitei a presente ata que foi aprovada por todos os presentes. São paulo, 26 de maio de ZOO3; João
Carlos Vidinha, primeiro sêcrêtário.
RESOLUçÂO CMDcA/sP 69/2oO3 ' Normatiza a realização das Conferências Regionais e Municipais dosDireitos da Criança e do Adolescente em São paulo
o consêlho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente do Município de são paulo - cMDcA/sp, no uso de
suas atribuições previstas na Lei Municipal 11.123, de 22 de novembro de 1991, que dispõe sobre a política
municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente e êstabelece normas gerais para a sua adequada
aplicação, conforme Lei Federat 8069 de 13 de julho de 1990,
considerando:
1) As.orientações gerais do CONANDA referentes à V Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente
que elege o tema "Pacto pela Paz: Uma Construção possível,,;
2) 

-Os, 
nove eixos do Pacto pela paz:

l.sauoe;
II. Educação;
III. Cultura, Esporte e Lazer;
IV. Assistência Social;
V. Proteção Especial;
V!. Medidas Sócio-educatjvãs;
VII. Conselhos de Direitos, Tutelares e Fundos;
VIII. !lecanismos de Exigibilidade de Direitos;
IX. Meios de Comunicação.
3) O 130 aniversário do Estatuto da Criança e do Adolescente e as diÍiculdades da sua implementação;
4) A necessidade da mobilização da sociedade para o conhecimento e a divulgação do Estatuto da Criança edo
Adolescente;
5) O processo da municipalização do atendimento à criança e ao adolescente.
Resolve que:
a IIÍ Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a V Conferência Municipat dos Direitos
da Criança e do Adolescente serão rêalizadas nos dias 11, 13 e 14 de julho de 2003, na cidade de São Paulo.
o CMDCA/SP promovendo a participação da sociedade com os valores da Doutrina de Proteção Integral define a
realização das Conferências como estratégia de mobilização, visândo ampliar a articulação do movimento pela
infáncia e adolescência e incentivar o protagonismo inÍanto juvenil do município.
I . OBJETIVOS
1.1. Geral:
Envolver a sociedade da cidade de São Paulo e promover um processo propositivo e participativo atendendo o
Estatuto da Criança e do,Adolescente por meio da mobilização social pela infância e adolescência na construção
possível do Pacto pela paz.
1.2. Objetivos Específicos:
Analisar e avaliar a implemêntação do Pacto Pela Paz no âmbito do município de São Paulo, refletido nâs resoluções
da IV Conferência plunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescênte;
Propor as diretrizes e ações futuras para a implementação do Pacto Pela Paz reafirmando os compromissos e
estratégias de ações dos integrantes do sistema de garantiâ de direitos;
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Éncaminhar as resoluções das conferências Lúdica e Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente para seremassumidas Pelo sistema de garantia de direitos, a saber: o governo executivo, gor"rno local, poder legisiativo,poder judiciário e sociedade civil;
Fortôlecer o desenvôlvimento Político-pedagógico em que os adolescentes e as adolescentes sejêm protagonistas
para a efetivação dos seus direitos;
Eleger as delegadas e delegados da cidade de são Paulo para a confêrência Estadual dos Direitos da criança e doAdolescente;
Promover a articulação entre Fóruns Distritais, Regionais e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
Subprefeituras e_Consêlhos Tutelares da cidade de São paulo.
II . ORGANIZAçAO
As c-onferências Lúdicas Reqionais dos Direitos da criança e do Adolescente realizar.se-ão preferencialmente nas 31regiôes de abrangência.das subprefeituras da cidade de São Paulo, e deverão ocor.ei entrá oi dias o7 e 30 deju nho de 2003;
As coníerências Regionais dos Direitos da criança e do Adolescente iealizar-se-ão preferencialmente nas 31 regiões
de abrangência das subprefeituras da c,dade de São Paulo, e deverão o.o.r". 

"ntrá 
or aiãs ú e :o de junho dã

2003;
As comissões organizadoras das Conferências Regionais deverão informar o cMDcA sobre a data, o horário e olocal de suas Conferências até o dia 05 de junho de 2OO3;
A III conferência Lúdica Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente realizar-se-á no dia 11 de julho de
2003, no Anhembi;
A V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente . rêalizar-se-á nos dias 13 e 14 de julho, no
Anhembi.
2.1. Comissões:
A comissão Central de organização das Conferências no âmbito do Município de São paulo é formada por: oito
representantes do Consêlho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,/Sp; cinco representantes de
Conselhos Tutelares; dez Adolescentes e Jovens; três rêpresentantes do Fórum Municipal dos Direitos da Criança edo Adolescente/SP; cinco representantes dos Fóruns Regionais DcAs; cinco representantes de secretarias
Municipais, conforme publicação no DOt4 de L7/05/2OO3.
III . RECURSOS
os recursos materiais, pedagógicos e humanos para a realizaçã_o das Conferências lvlunicipais (Lúdicâs e de Oireitos)
devem ser viabilizados pela Prefeitura, por meio das seguintes Secretarias Municipãis: Educaçào nssistancia ioiiãr,'
saúde, Cultura, Esporte, Abastecimento, Trabalho, Traniporte, Subprefeitura, .oá u rupi"r"iitação do FUMqAD.
IV . METODOLOGIA
4.1. Conferência dos Direitos da Criança e do Adolescente:
As atividades a serem desenvolvidas nas conferências dos Direitos da criança e do Adolescente serão aplicadas em
oficinas temáticas pelos educado.es e educadoras indicados pela comissão riegionat.
Os educadores e educadoras serão capacitados pela assessoria técnica contratáda por meio do FUMCAD.
Os participantes serão organizados em grupos de até trinta e seis participantes, observando-se que:
a) As conferências Iúdicas são dirigidas a crianças de 07 a 11 anos e adolescenies de 12 a 17 anos.
As educãdoras e os educadores de cada rêgião deverão possibilitar a reflexão das crianças e adolescentes sobre sua
realidade, através de atividades lúdicas e participativas em que os mesmos possam expressar-se com autonomia.
4.2. Conferência Lúdica Municipal dos direitos da Criança e do Adolescênte:
As atividades a serem dêsenvolvidas na Conferência Lúdica Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente
deverão ser propostas e organizadas em oficinas temáticas e em grupos de crianças e ou aàolescentes pela
Comissão de Adolescentes e Comissão Cêntral das Conferências.
Os participantes serão organizados em grupos de crianças de 7 a 11anos de idadee adolescentes de 12 a 17 anos
de idad€, tendo êm cada grupo uma média de 1s a z0 crianças ou adolescentes, observando-se que:
a) Conferências dos direitos da criança e do adolescente são dirigidas a jovens (18 a 21 anos) e adultos (a partir de
22 anos). Os adolescentes maiores de 16 anos poderão optar pela participação na Conferência Lúdica ou Municipal.
As educadoÍas, educadores, que estão comprometidos com as Conferências Lúdicas Regionâis, devem propor e
organizar dinâmicas para os grupos, ê fim de possibilitar a reflexão das crianças e adolãscentes sobre iua realidade,
através de atividades lúdicas e participativas em que os mesmos possam expressar-se com autonomia.
Os nove eixos norteadores, elaborados pelo CONANDA para o Pacto pela paz, serão eixos de referências para as
Conferências Lúdicas e Municipal, sendo que haverá flexibilidade para inclusão de novos eixos temáticos de acordo
com as especificidades regionais.
4.3. Atividades dos grupos:
As atividades de grupos dar-se-ão por meio de plenárias:
a) Da plenária geral formam-se novê ou dezoito plenárias, observando-se cada eixo norteador;
b) Cada plenária contará com a presença de facilitadores;
c) Após o tempo de dêbates os grupos que discutiram o mesmo eixo norteador reunir-se-ão para elaborar a sua
síntese para ser apresentada na plenária geral.
v - CRITERIoS PARA ELEiÇÃo DE DELEGADAS E DELEGADoS
O critério para a eleição de delegadas e delegados das Conferências Regionais e da Conferência Municipal deverá
ser na proporção dê um delegado para cada dez participantes inscritos nas respectivas Conferências.
A comitiva de delegados para a Conferência Estadual deve respeitar a participação de no mínimo de 3oo/o (trinta) de
adolescentes.
Participantes da V Conferência Municipal e III Conferência Lúdica Municipal:
Os participantes da III Conferência Lúdica Municipal e da V Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente serão delegadas e delegados, convidadas e convidados, observadoras e observadores.
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EIXO - REDUÇAO DA IDADE PENAL

QursrôES ...

Por muitos anos, a sociedade brasileira assiste inerte, a
algumas cenas no mínimo chocantes.Há decadas notamos que a questão da
infância e juventude no mundo vem sendo tratada como um problema de
segurança publica.

O processo de desenvolvimento do Brasil no trato de sua
infância e adolescência remonta o início de sua colonização, quando as

crianças e os adolescentes eram tratados pela justiça como criminosos
adultos, recebendo as mesmas penas e tratamentos dispensados aos adultos,
era a chamada doutrina do Direito Penal do Menor.

A sociedade brasileira possuía normas muito rigidas, sendo
que diversas crianças que eram nascidas fora dos casamentos tradicionais,
acabavam sendo abandonadas por seus pais e portoda a sociedade, passando a
viver e perambular pelas ruas das cidades.

Assim, como tentativa de solucionar esse problema, as

freiras das Santa Casas de misericordia, desenvolveram as chamadas "Rodas
dos Excluídos", que eram locais em que essas mães acabavam por abandonar
seus filhos, com medo da repressão e do preconceito social.

Com o passar das décadas, os países do mundo notaram que
havia a urgente necessidade de desenvolver algum tipo de legislação que
tratasse especificamente das crianças e dos adolescentes de seus países,
pois a situação não poderia continuar da forma que estava.

Então, surge no mundo jurídico uma doutrina revolucionária,
que na época parecia a solução para a visível criminalizaçáo que as crianças
e adolescentes estavam passando naquele momento.

Havia ainda, naquela época, uma visão de que as crianças e
os adolescentes que praticavam delitos eram aqueles que estavam abandonados
e excluídos da sociedade e da família, o que de certa forma era real.

A idéia que poderia resolver esses dois problemas, era
resumida na chamada "doutrina da proteção irregular", através da qual as

crianças e os adolescentes que se encontravam abandonadas, ou que fossem

53

* AI EXANDRA



)

c



a

) 54

flagradas praticando delitos, ou que precisassem de proteção por diversos

motivos, tais como a violência doméstica, os maus-tratos e a evasão (fuga)

do lar, poderiam ser recolhidas e eram encaminhadas a Instituições, que hoje

poderíamos visualizar como a FEBEM.

Ou seja, as crianças e os adolescentes eram mantidas num

mesmo espaço fisico, tanto os carentes como os infratores eram misturados

também nesse mesmo espaço fisico, resumindo, um adolescente que fosse

flagrado praticando algum delito, era encaminhado para a "FEBEM" e aquele

que estivesse perambulando pela rua sem cometer delito algum também era

apreendido e encaminhado para esse mesmo lugar.

Nas ultimas décadas, muito por pressão Internacional (das

Nações Unidas) e Nacional (da sociedade civil oÍgantzada) , essa ideia foi

se alterando e passou-se a entender que não se pode ffatar a infrnci a e a

juventude de uma nação desta forma, pois assim tende-se a piorar e se pode

comprometer todo o futuro de um país.

Com tudo isso, foi desenvolvida a Doutrina da Proteção

Integral, e por ela, entende-se que não se pode ofender a dignidade humana,

e muito menos tratar as crianças e os adolescentes de forma a excluí-los e

marginalizá-los, não sendo possível inclusive, tratar os carentes como

infratores, muito menos miturá-los no mesmo espaço fisico.

Atualmente, estamos vivendo nesta doutrina que prevê, para

o caso dos infratores, medidas socio-educativas baseadas nos direitos

humanos que tem como função, ressoci alizar e reeducar os adolescentes

autores de ato infracion al. Jâ para as crianças, a legislação prevê as

medidas protetivas.

As medidas socio-educativas são formas de aplicar uma

sanção àqueles adolescentes que praticaram condutas anti-sociais, delitos

que são equiparados a crimes. Trata-se de uma forma de responsabilizar esses

adolescentes pelos atos que mmeteram.

Algumas pessoas, com o crescimento da violênsia,

prúcipalmente nos grandes centros urbanos, tendem a estimular a opinião

p,rUti.u instigando uma cultura de desrespeito aos direitos humanos e

manipulando a sociedade para que se pense que esses jovens não são punidos

por seus atos.

Tal visão nos parece equivocada, pois alem de ser completa

e absurdamente falaciosa, representa um retrocesso no processo de

desenvolvimento do tratamento dado às crianças e adolescentes nesse

país.
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Assim, poder-se-ia considerar que tal proposta, tenciona
que cada vez mais retornemos às condições mais primitivas de solução de

problemas, pois não se pode supor que quanto maior a pena e a violação a

direitos, menor será o risco que a sociedade terá e mais justiça se estará

fazendo.

Será que a solução paÍa a violência está na gravidade da

pena imposta aos adolescentes? Será que não poderemos coÍrer um grande

risco, agÍavando as penas e dispensar um tratamento de choque aos nossos
jovens? Como estes jovens sairão dessa situação de privação e penas de

tratamento cruel? A redução da idade penal seria a solução? Tratar
adolescentes como adultos somente na hora de puni-los será a melhor ideia?

São questões sobre as quais deve-se no minimo pousar a reflexão...
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VM _ ANEXOS

Al ORTENTAÇÕES DO CONANDA PAILA AS CONFERÊNCIAS 2003

Bl RELAToRTo DAs coNFEnÊNctAs MI-TNICIrAIS DE 2001
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V CONFERÊruCIA NACIONAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

OrientaçÕes Gerais

Brasília - DF - 01 a 05 de dezembro de 2003
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I OrientaçÕes - Conferência Pg.2

TEMA:

,,PACTO PELA
UMA CONSTRUÇÃO

PAZ -
POSSíVEL"

01 - TNTRODUÇÃO

O CONANOA - Conselho Nacional dos DiÍeitos de Criança e do Adolescente, eo deliberer pele
Íearização de v CoNFERÊNCIA NACIONAL DOS D|REITOS DA CRIANÇA E OO ADOLÉSCENTE, erege o

tema: ';PAcTo PELA PAZ - UMA CONSTRUçÃo posSíVet" e propõe, diante do novo quadro político e de
mobilizeção nacionel, fazer um balanço dos avenços e dificuldades na eÍetivação do Pacto Pele Paz, rêsultâdo
da lV Conferência Nacional, nâ expectativa de ampliar o apoio institucional e social pere e consolidação do
princípio da Prioridede Absoluta, preconizado na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto da Criença e do
Adolescente - ECA.

A V Conferência Nacional dos Direitos da Criânça e do Adolescente, será realizeda de 01 a 05 de-' ""'" -'

dezembro de 2.003, em Brasília, no CMB - Colégio Militar de Brasília.

02 . OBJETIVO GERAL

Promover ampla reflexão sobre o protagonismo social na implementação do Pacto Pela Paz no

conlexto das relaÇões Estado e Sociedade.

03 - OBJETIVOS ESPECíTICOS

1. Avaliação da implementação do Pacto Pela Paz nos âmbitos municipal, distrital, estadual e nacional.
2. Possibititar à sociedade brasileira o conhecimento das propostas e ações do Governo Federal na

implementação do Pacto Pela Paz.

3. Definir as diretrizes e ações futuras para a implementação do Pacto Pela Paz, reafirmando 0s

compromissos e estratégias de ações dos integrantes do Sistema de Garantias de Direitos.

6 - ETAPAS DA CONFERÊNCIA

A V Conferência Nacional dos Oireitos dâ Cíange e do Adolescente desenvolver-se-á em três êtapas
distintas, porém num processo constante de a(iculaçáo, conforme quedro abaixo. Todas as etapas seguirão o
temã, o objetivo geral e especíÍicos da V Conferência Necional e devem eleger os delegados peÍa a etapa
seguinte.

ETAPAS AMBITO PERíODO PARA REALIZAçÃO
Primeira -Muniqpal: por municíPio

individualmente ou Por grupos de
município de uma mesma região

ãté30-Eêlulho de 2003

Segunda -ffiuãf ê Distrito Federal até 30 de setem bro de 2003

Terceira NIãcional de01 a05 dãdezembro de 2003
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Observação:
a. O número de delegados para a elapa municipê1, distrital e estaduel, bem como, os cÍitérios de escolha

dev€rão ser proPostos pela comissâo organizadora e aprovados pelo Conselho de Direitos no nível em que
está sendo rcalized,a.

b. E fundamental observar a data de 20 de outubro de 2.003 como limite para o envio da
relação de delegados para a etapa nacional, e dos relatórios das Conferências Estaduais e
do Distrito Federal para o CONANDA.

5- PARTICIPANTES DA V CONFERÊNClA NACIONAL
Os participantes da V ConÍerência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescênte serâo

divididos nas categorias de delegados e de convidados.

5.1. DOS DELEGADOS
Os delegados à V Conferência Nacional terão direito à voz e voto e deveráo ser eleitos

nas conferências estaduais e distrital.
Os conselheiros do CONANDA, titulares e suplentes, são detegados natos à V

Conferência Nacional, com direito à voz e voto.

5.1.1. CRITERIOS PARA ESCOLHA DE DELEGADOS:
5.1.1.1. O CONANDA definiu o número mínimo de nove (Og) delegados por Unídade da Federaçáo,

assim distribuídos:
. 2 (dois) Conselheiros Estaduais dos Direitos da Criança e do Adotescente;
. 2 (dois) Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente;
. 2 (dois) ConselheiÍos TutelaÍes;
.2 (dois) representantes de órgáos e entidades de atendimento e defesa dos direitos da criança e
do adolescente e
. 1 (um) representantes do Fórum Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Observação:
a) Em relaçáo aos conselheiros de direitos, tanto os dos níveis estadual e distrital, quanto os do
nível municipal, deverá ser observada a paridade.

b) Deverão ser obedecidos os critérios de paridade entre organizações govemamentais e náo
govemamentais, assim como a proporcionalidade entre representaçóes municipais, estaduais e
distrital. Esses critérios deverão ser seguidos e definidos pelas conferências municipais, estaduais e
distrital.

5.1.1.2. Para atender o critério de representaçáo considerando o número de habitantes, foi
acrescido um delegado para cada 500.000 habitantes de cada unidade da federaçâo.
o número total de delegados de cada unidade Federada está definido no quadroãbaixo.

5.1.1.3. O CONANDA, após a avaliação sobre a presença de observadores nas conferências,
definiu aumentar o número de delegados (as) por unidade da federaçáo na mesma proporção da
existência de observadores na lV conferência, ou seja, aumentou em 10olo o número de delegados,
conforme quadro anexo.

5.í-1.4. O CONANOA definiu, conforme deliberaçáo da assembléia da lV Conferência Nacional dos
Direitos da criança, pela participaçáo dos adolescentes na categoria de delegados na V
Conferência. Para definir o número de delegados nessa categoria tomamos como bale o número

r,.$
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de edolescentes, de acordo com o Art 2 do ECA, presentes em cada unidade da fedêração,
calculando sua porcentagem sobre a população geral. Essa porcentagem aplicada sobre a o
número de delegados de cada unidade da federação. Soma-se ao resultado, dois adolescentes por
unidade da federação. Veja quadro anexo: Exemplo: Acre tem 557.882 habitantes, dêstes 80.429
são adolescentes, ou seja 13,860/0. Esse porcentagem aplica-se sobre o número de delegados total
do estado ( 11 x 13,860/o = 02). Ao resultado (2) soma-se o número por estado (2). portanto, o
número de delegados adolescentes para o Acre é de 4.

Observações:
a) Os delegados da segunda etapa - de âmbito estadual - devem ter participado da etapa
municipal. Do mesmo modo, os delegados da etapa nacional devem ter participado da etapa
estadual.

b) A representaçáo de delegados adolescentes não poderá ser substituída por delegados adultos.
Portanto, a unidade da federaçáo que náo tiver participaÉo de adolescentes deàde o âmbito
municipal, náo deverá enviar delegados adolescentes à V Conferência.

c) A representação de delegados adultos poderá ser substituída por delegados adolescentes á
critério de cada unidade da federaçáo.

5.1.2. OOS SUPLENTES OE DELEGADOS
Cada unidade da federaçáo deverá eleger até o mesmo número dos delegados como

suplentes, obsêrvada a paridade ê lembrando que no momento da substituiçáo será obseÍvada a
categoria do titular.

Observações:
a) A substituiçáo do delegado titular pelo suplente deverá ser feita pelo Conselho Estadual até o
dia 17 de novembro de 2.003.
b) O suplente só participará da V Conferência na ausência do respectivo titular.

5.2. DOS CONVIDADOS:
O CONANDA convidará cinco (05) representantes por unidade da federaçáo, que terão

direito apenas àvozna V Conferência, assim distribuidos:
. Juiz da Vara da lnfância e da Juventude;
. Promotor (a) da lnfáncia e da Juventude do Ministério Público;
. Oelegado (a) da lnfància e da Juventude com funçáo semelhante à da Segurança Pública;
. Secretário de Estado ou autoridade congênere executor de medidas sócio-educativas;
. Defensoria Pública

O CONANDA convídará
internacionais.

ainda representantes de orgáos e organismos nacionais e

Observação: As despesas de locomoçáo, hospedagem e alimentaçáo dos participantes da V
Conferência Nacional (em qualquer das modalidãdes) não serão custeadas pelo CONANDA.



Ê



ü

a
OrientaçÕes - Conferência pg.5

TABELA DE DELEGADOS POR UNTDADE DA FEDERAÇÃO
Brasil/Rê§iões e

Unidades da Federação
População em

2001
NUMERO DE

DELEGADOS DE
ACOROD COM
POPULAÇÃo +

10%
(correspondente

ao número de
observadores da

lV Conf.)

DELEGADOS
ADOLESCENTES

NTJ]VTEFO-
TOTAL DE

DELEGADOS
POR UNIDADE

DA FEDERAçÃO

BRASIL 169.872.859 642 138 780
REGIAOT 12.911 .1 70 98 29 127
Rondôniã 1.380.952 13 04 17
Acre 557.882 11 04 15
Amazonas 2.817.252 17 04 21
Roraima 324.397 11 o4 15
Pará 6.195.965 z5 05 28
Amapá 47t .O32 11 04 '15

Iocantins 1 .15/.690 12 04 16
REGIAO NORDFSTE 47.782.488 198 45 243
Maranhão 5.657.552 22 05 27
Piaui 2.843.428 17 05 22
Ceará 7.431.597 20 06 32
Rio Gra nde do Nofte 2.777.549 17 04 21
Paraíba 3.444.794 18 04 22
Pernamil 7 .929 154 28 06 34
Alagoas 2.827 856 17 04 21
Sergipe 1.784.829 14 o4 18
Bahia 1 3 085.769 20 o7 46
REGIAO SUDESTE 72.430.194 200 30 230
MinasGãrats 17.905 134 50 08 58
Espíritó-S anto 3.097 498 17 o4 21
Rio de Janetro 14 392 106 42 06 48
São Pãulo 3/. 035.456 91 12 103
REGIAO= 25.110.349 85 17 102
Paraná 9 564.643 31 06 37
SantaCatarina 5.357.864 22 05 27
Rio Grande do Sul 10.1 87 .842 32 06 38
CENTJlO.OESTE 1 1.638.658 65 17 82
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6. DA coNvocaçÃo DAs ETAeAS ESTADUAIS, DtsrRtrAL E MUNtctpAts
A convocação das etapas acima deverá ser feita pelo conselho de direitos da criança e do

adolescente no ámbito de sua realização de acordo com o que estabelece o regimento intemo de
cada conselho.

Os prazos estabelecidos de 30 de julho para as conferênciãs municipais e/ou regionais e de
30 de setembro para as estaduais e distrital deverâo ser respeitados.

A convocação da conferência deverá ser publicizada na imprensa oficial e nos meios de
comunicação locais, devendo ser explicitado o objetivo, o local e a data de realizaçáo, composiçáo
da Comissáo Organizadora e responsabilizaçáo político-financeira do evento.

z. oe eneeennçÃo
A partir do ato administrativo de convocaçáo da Conferência Municipal, Estadual ou Distrital

deve ser constituída a Comissáo Organizadora do evento.
A Comissáo Organizadora poderá dividir-se em grupos para manter artículações com a

finalidade de realizar tarefas de preparaçáo do evento, podendo contar com o apoio de assessorias.
Entre as tarefas da Comissão Nacional está a publicaçâo do material ou subsídios da V Conferência
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Na fase de preparação, a Comissão Organizadora deverá propor para aprovação dos
Conselhos Municipais, Distrital e Estadual o número de delegados e convidados para as
respectivas conferências, bem como os critérios de escolha. E importante destacar que o número de
delegados e os critérios de sua escolha para a V Conferência Nacional já estão definidos, devendo
ser observados para as Conferências Municipais e/ou Regionais, Distrital e Estaduais.

A Comissáo Organizadora, em cada instância, deve definir a normatizaçáo das condiçôes de
inscrição e credenciamento dos delegados, tais como: critérios, local, data, horário e responsável.

Cada conferência deverá contar com um Regímento lntemo, cuja proposta preliminar deverá
ser elaborada pela Comissão Organizadora e aprovada no inÍcio da conferência pelo plenário.

Regimento lnterno é um conjunto de normas e citéríos que iráo nortear os tÊbalhos da
conferência. Recomenda-se que no mesfio co,ste os segu,rfes pontos: objetivo, temáio, local,
data, horárío, metodologia, quem promove e realiza a conferência, quem participa da mesma e em
que condições.

8. DAOPERACTONALTZAçÃO
As Conferências Estaduais, Distrital e Municipais realizam-se de acordo com metodologias

próprias a serem definidas pelas suas comissões organizadoras. E de competência dos respectivos
conselhos fazer acontecer todo o processo para a realizaçáo das mesmas, bem como escolher suas
comissões organizadoras.

Ao propor os objetivos da V Conferência Nacional, o CONANDA acredita na necessidade
de que a realização das confeÍências em seus demais âmbitos se pautem de acordo com estes
mesmos eixos básicos de estudo, discussào e proposiçôes, a partir do PACTO PELA PAZ.

2.505 245MatoGrosso 15 o4 19
Goras 5 004 197 21 05
Drstrrto FEileral 2.051 146 14 o4 18
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As conferências municipais, distrital e estaduais deverão ter como finalidade a avaliação dos
avanços e dificuldâdes na implantação do PACTO PELA PAZ, bem como apontar ações para
concretização do mesmo.

O resultado das conferências dêveráo ser encaminhados ao CONANDA até o dia 20 de
outubro de 2.0O3, através do RELATORTO FTNAL DA CONpeAÉNCn ESTADTJAL anexo.
Com a realizaçáo da V Conferência, em suas várias instâncias, pretende-se contnbuir para a

construçáo de uma naçáo que cada vez mais saiba cuidar de suas crianças e adolescentes,
garantindo-lhes a prerrogativa constitucional de PRIORIDADE ABSOLUTA.
ANEXO 1 - TABELA DE DELEGADOS POR NÚMERO DE HABITANTES + 1O %
(coRREspoNoENTEs Ao ruúueno DE oBSERVADoRES DA tv corurenÊrucre1

BrasÍl/Regíões e
Unidades da Federação

População em
2001

Numero
de

Delegado
sobre

Popula
Ção

Numero
Mínimo de
Delegados
p/ Unidade

da
Federação

Numero de
delegados

por
unidade s/
acréscimo

10%

NUMERO
TOTAL DE
DELEGA

DOS
ct

acréscimo
10%

BRASIL 169 .872.859 340 243 584 642
REGIAM 12.911.170 26 63 89 98
Rondônia 1.380.952 03 09 12 13
Acre 557.882 01 09 10 11

Amazonas 2.817.252 06 09 15 17
Roraimã 324.397 01 09 10 11

Para 6.195.965 12 09 21 23
Amapá 477.O32 01 09 10 11

Tocantins 1.157.690 o2 09 11 12
REGIAO NORDESTE 47.782.488 97 81 178 198
Maranhão 5.657.552 11 09 20 22
Piaui 2.843.428 06 09 15 17
Ceará 7.431.597 15 09 24 26
Rio GràndêTo Norte 2.777.s09 06 09 15 17

ParaiEa 3.444.794 07 09 to 18
PernamEuco 7 .929.154 16 09 25 28
Alagoas 2.827.856 06 09 15 17

Sergipé 1.784.829 04 09 13 14

Bahi a 13 085.769 26 no 35 20

REGIAffi 72.430.194 145 36 181 200
Minas Geiars 1 7.905 1 34 36 09 45 50
Espírrto Santo 3 097 498 06 09 15 17

Rro de Jãnêlio 14.392.106 29 09 38 42
São Paulo 37.035.4s6 74 09 83 91

REGIAO SUL 25.110.349 50 27 77 85
Paranã 9 564 643 19 09 28 31

Santa Catarina 5.357 .8;84 11 09 20 22
Rioffi 10.1 87 .842 20 09 29 32
CENTRO-oESTE 1 1.638.658 22 36 59 65



t,

1



1)

a Orientações - Conferência pg.8

14Mato Grosso do Sul 2.O78.070 04 09 13

Obs.: Até 0,5 despreza -sê, igual ou acima de 0,5 soma-se 1.

AIYEXO 2 : TABELA DE CALCULO DOS DELEGADOS ADOLESCENTES

Mato Grosso 2.505.245 05- 09 14 15
Gorás 5 004.197 10 09 19 21
Distritõ Fêileràl 2.051 146 01 09 13 14

BrasiliRegiÕes e
Unidades da
Federação

Populaçao em
2001

PopufaÇão
adolescente

% pop.
Adoles
cente
sobre
pop.
Total

Numero
de Del.

De
acordo
com a
pop.
Total

Numero
de

Del.
ADOLES

CENTE

t

I NUMERO
I rornr-
loe

DELEGA
DOS

ADOLES
CENTES

BRASIL 169.872.859 21 .24§557 642 84 138
REGIAOXORTE 12.911.170 1.s=70^8-?í- 98 15 29
Rondôniã 1.380.952 r€1lí25 13,86% 13 02 04
Acre 557.882 80.429 14,420/o 11 02 04
Amazonas 2.817.252 4ü7.577 14,490/0 17 02 o4
Roraima 324.397 46]nT 14,240/o 1'1 02 o4
Pará 6. 1 95.965 eoTfó5 14,550/0 23 03 05
Amapá 477.032 77.W 16,140/o 11 02 o4
Tocantins 1 .157.690 T6-7.-08 14,430/0 12 02 04
REGffi 47.782.488 6.7s8-gÍ 198 27 45
Maran ao 5.657.ssz 891.573 15,770/o 22 03 05
Piauí 2.843.428 430.098 15,120/o 17 03 05
Ceara 7 .431.597 1.024-g44_ 13,790/0 26 04 06
RioGiffi 2.777.509 T78RT 13,620/o 17 02 Q4
Paraí a 3.444.794 476m6 13,820/o 18 02 o4
P ernambuco 7 .929.154 1.055.341 13.32o/o 28 04 06
AIagoas 2.827.856 403.N2 13,790/o 17 02 o4
Sergipe 1.784.829 248.{93 13,920/o 14 02 04
Bahla 13 085.769 1.890.323 14,460/o 39 05 07
REGIAO SUDESTE 72.430.194 8.254.603 200 22 30
MinasGêiãlE 17.905.134 2.18472§ 12,210/o 50 06 08
Espíaitõ-Sanlo 3 097 498 3s0830- 12,O1"/o 17 02 o4
Rro delaneiFo 14.392.106 1 484§Q 10,31% 42 04 06
São Pãúlo 37.035 4s6 4.195'782 11,320/o 91 10 12
REGIAO SUL 25.110.349 2.88s.635 85 11 17
Paraná 9.564 643 1 128560 1 1,8070 31 04 06
Santa Catarina 5 357.864 635.57í 1 1,8670 22 03 05
Rioffi 10.1 87 .842 1 .1 25 500 11,040/o 32 04 06
CEW 1 1.638.658 1.443.O;m 65 09 17
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Mato Grosso do Sul 2.078.070 261 .640 12,500/o 14 02 04

s a

Mato G rOSSO 2.505.245 328 528 13,110/o 15 02 o4
Goras 5 004 197 ôog36E- 12,170/o 21 re
Distrrto FEderaT- 2.051 .146 z$wT 11,970/o 14 02 o4

\



I


